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São Paulo, 06 de Junho de 2019

Prezado(a) Cliente,

Ref.: RISCOS DE ENGENHARIA
Apólice de Seguro nº. 670 0000102392

Encaminhamos  a  sua  apólice,  e  aproveitamos  essa  oportunidade  para  agradecer  pela  confiança  em  nossos
produtos e serviços.

A partir de agora, você conta com a segurança e solidez da Companhia que há mais de 50 anos leva proteção e
tranquilidade para todo o Brasil.

As  condições  contratuais  estão  disponíveis  no  site www.tokiomarine.com.br.  Se  preferir,  solicite  a  via  impressa
através do telefone 0300 33 TOKIO (0300 33 86546).

Para estas e outras informações, consulte-nos ou ao seu Corretor de Seguros.

Atenciosamente,
Tokio Marine Seguradora S.A.
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Vigência do Seguro
A partir das 24 horas do dia 04/06/2019 até às 24 horas do dia 15/01/2020.

Dados do Segurado
Nome: Vila Rica Engenharia Eireli Epp CNPJ: 26.433.946/0001-35
Endereço: Scia Qd 8 Cj 14, 20 Bairro: Zona Industrial
Cidade: Brasilia UF: DF CEP: 71250-740
Telefone: (61) 3363-0044 E-mail: PAOLA@BHGARANTIA.COM.BR

Demonstrativo e Fracionamento do Prêmio
Prêmio Líquido :  R$ 2.690,42
Adicional de Fracionamento :  R$ 0,00
Custo de Emissão :  R$ 0,00
I.O.F. :  R$ 198,55

Correção Monetária :  R$ 0,00
Prêmio Total :  R$ 2.888,97

Juros 0,00000% 
Prêmio Dólar :  US$ 0,00
Valor Conversão :  R$ 0,00000

Após o vencimento será cobrado juros de mora de
0.18330% por dia de atraso.

Nº. Parcela Vencimento Valor (R$)
1 11/06/2019 1.444,49
2 06/07/2019 1.444,48

Opções de Pagamento
Forma de Pagamento Banco Agência Conta Corrente
Carnê

Dados do Corretor
Código
042105

Nome/Razão Social
Garantia Consultoria E Correto

Registro SUSEP
10.20450877

Part. %
100%

Lider
Sim

Telefone:(31) 3373-7783
Informações Complementares

Tokio Marine Seguradora S.A.
CNPJ: 33.164.021/0001-00
Código SUSEP: 0619-0
Central de Atendimento: 0300 33 TOKIO (86546)
SAC: 0800 703 9000
SAC - Deficiente Auditivo e de Fala: 0800 770 1523
Disque Fraude: 0800 707 6060
Ouvidoria: 0800 449 0000
Atendimento Exclusivo ao Consumidor - SUSEP: 0800 021 8484 (de segunda a sexta, das 9h30 às 17h00).
O  segurado  fica  ciente  que,  quando  necessário,  seus  dados  poderão  ser  compartilhados  pela  Seguradora  a  empresas
parceiras,  para o fim específico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro,  respeitando-se a
confidencialidade das informações.

e-DOC 34D49C65-e
Proc 6015/2017

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC 34D49C65

https://etcdf.tc.df.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=34D49C65
https://etcdf.tc.df.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=6015&filter[anoproc]=2017


       Dados da Apólice
Apólice nº.: 670 0000102392 Endosso / Fatura nº.: Proposta: 4483320
Renova Apólice nº.: Seguradora Anterior:
Sucursal Emissora: Belo Horizonte Ii Moeda: Real Data de Emissão: 06/06/2019

Tokio Marine Seguradora S.A. - CNPJ 33.164.021/0001-00 - Rua Sampaio Viana, 44 - 04004-902 - São Paulo - SP 3 / 41

Informações Complementares
As condições contratuais  deste produto protocolizadas pela Tokio Marine Seguradora S.A.  junto a SUSEP* poderão ser
consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o(s) número(s) de processo(s) constante(s) nesta
apólice / endosso.
*SUSEP  -  Superintendência  de  Seguros  Privados  -  Autarquia  Federal  responsável  pela  fiscalização,  normatização  e
controle do mercado de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

A Tokio  Marine  Seguradora  S.A.,  baseando-se  nas  informações  constantes  da  proposta  que  lhe  foi  apresentada  pelo
segurado / estipulante, proposta que, servindo de base à emissão do presente documento, fica fazendo parte integrante e
inseparável deste contrato, obriga-se a pagar as indenizações que lhe forem devidas em conformidade com as condições
contratuais convencionadas, insertas no presente ou em seus anexos, às consequências dos eventos aqui discriminados.

Para a validade do presente contrato, a Tokio Marine Seguradora S.A.,  neste ato assistida por seu(s) representante(s)
legal(is), assina(m) este documento, na cidade de São Paulo, Estado de SP, aos dias 06 do mês de Junho de 2019.

Atenciosamente,
Tokio Marine Seguradora S.A.
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 Item Grupo Ramo Processo SUSEP nº.
1 01 - PATRIMONIAL 67 - RISCOS DE ENGENHARIA 15414.900306/2017-20

Local do Risco: PC DO BURITI, NR: 0 PALÁCIO COSTA E SILVA - BRASILIA - DF - 70075-901
Descrição da Obra: EDIFÍCIOS DE ESCRITÓRIOS E/OU CONSULTÓRIOS   DE ESCRITÓRIOS / REFORMA SEM
REFORÇO ESTRUTURAL / FUNDAÇÕES = NÃO / QUANTIDADE DE SUBSOLOS = 0 / ESGOTAMENTO E/OU
REBAIXAMENTO DE LENÇOL FREÁTICO = NÃO / SERVIÇOS DE DEMOLIÇÕES = NÃO / PAVIMENTOS = 03
Classe de Construção: CLASSE UM
Prazo de Duração da Obra: De 20/05/2019 até 15/01/2020

Valor Total da Obra: R$ 7.362.803,29

Limite Máximo de Responsabilidade R$ 7.962.803,29

Cobertura Contratada Limite Máximo de
Indenização R$

Franquia  /  Participação
Obrigatória do Segurado em Caso
de Sinistro

Prêmio Líquido
R$

OBRAS CIVIS EM CONSTRUÇÃO E
INSTALAÇÕES E MONTAGENS

7.362.803,29 POS - 10% dos prejuízos, com
mínimo de R$5.600,00

2.609,60

RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL E
CRUZADA (EXCLUÍDO O RISCO DE
FUNDAÇÕES E CORRELATOS)

500.000,00 Franquia R$2,000.00 80,82

SALVAMENTO E CONTENÇÃO DE
SINISTROS

100.000,00 POS - 20% dos prejuízos 0,00

Prêmio Líquido Total R$ 2.690,42

Outros Seguros: O segurado não declarou a existência de outros seguros.

Condições  Contratuais: Ratificam- se  os  dizeres  das  condições  gerais,  condições  especiais,  condições  particulares,
cláusulas e declarações a seguir descritas:

CONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO DE RISCOS DE ENGENHARIA

CONDIÇÕES  ESPECIAIS  DA  COBERTURA  BÁSICA  DE  OBRAS  CIVIS  EM  CONSTRUÇÃO  E  INSTALAÇÕES  E
MONTAGENS

023 - COBERTURA ADICIONAL DE RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL E CRUZADA - RISCOS DE ENGENHARIA

108 - CLÁUSULA PARTICULAR DE SALVAMENTO E CONTENÇÃO DE SINISTROS

DECLARAÇÃO:  Declara- se  para  os  devidos  fins  e  efeitos,  que  a  franquia  atribuída  a  cobertura  adicional  de
responsabilidade  civil  geral  e  cruzada,  não  será  aplicada  em se  tratando  de  reclamações  de indenização resutantes  de
danos corporais causados a terceiros.
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OUVIDORIA

A Voz do Cliente na Empresa
A Ouvidoria é mais um canal de comunicação que a Seguradora coloca à sua disposição, que se diferencia dos demais,
pois tem como missão a defesa de seus direitos perante a empresa com total imparcialidade e transparência.

Quando você pode recorrer a esse serviço?
Você ou seu Corretor de Seguros podem recorrer a esse serviço sempre que registrar uma solicitação, fazer uma consulta
ou reclamação junto aos nossos canais de relacionamento (Serviço de Atendimento ao Cliente ou nosso site) e:
- Não receberem resposta em 30 (trinta) dias; ou
-  Não  concordarem  ou  tiverem  dúvida  em  relação  a  uma  decisão  adotada  pela  empresa  após  o  processo  ter  sido
considerado encerrado pelos canais acima.

O papel do Ouvidor
O Ouvidor  é  um  profissional  que  possui  profundo  conhecimento  da  área  de  seguros.  Ele  atua  de  forma  personalizada,
independente e age ativamente como um representante do cidadão, respeitando as condições dos contratos de seguros,
os direitos humanos e o Código de Defesa do Consumidor.

Sua solicitação em boas mãos
Com  a  sua  solicitação  em  boas  mãos,  o  Ouvidor  poderá  esclarecer,  justificar  ou  reformar  uma  decisão  adotada  pela
empresa. Tenha certeza que tudo será estudado com o mais absoluto cuidado.

No prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data em que a Ouvidoria receber a manifestação, o nosso Ouvidor
comunicará a posição adotada para você e para o seu Corretor de Seguros.

Estamos prontos para ouvir você
A Ouvidoria está em conformidade com a regulamentação da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

Para recorrer a esse serviço que é gratuito, você ou seu Corretor de Seguros deverão apresentar a solicitação, consulta ou
reclamação por escrito, contendo o seu nome completo.

Como funciona a Ouvidoria
Você  pode  recorrer  a  este  serviço  sempre  que  não  concordar  ou  tiver  dúvida  em  relação  a  uma  decisão  adotada  pela
empresa. Todavia, para isso é imprescindível já ter acionado o Serviço de Atendimento ao Cliente (SAC).

Assim, você registra sua manifestação nos seguintes canais:

- www.tokiomarine.com.br através do formulário de Ouvidoria; ou
- Através do 0800 449 0000.

SEGURO DE RISCOS DE ENGENHARIA
CONDIÇÕES GERAIS
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Cláusula 1ª - OBJETIVO DO SEGURO

1.1.  A  Seguradora  assume  o  compromisso  de  garantir  interesse  legítimo  do  segurado,  dos  prejuízos  devidamente
comprovados, em consequência da realização de riscos abrangidos pelas coberturas contratadas, desde que ocorridos no
local do risco durante a vigência deste seguro.

1.2. Este seguro é composto de cobertura básica e adicionais.

1.3. A contratação da cobertura básica é de caráter obrigatório.

1.4. As coberturas adicionais serão escolhidas livremente pelo segurado, sujeitas ao pagamento de prêmio complementar,
se houver.

1.5.  Para  todos  os  fins  e  efeitos,  não  são  consideradas  como  parte  integrante  deste  seguro,  as  coberturas  que  não
estiverem devidamente mencionadas e identificadas na proposta e ratificadas na apólice.

Cláusula 2ª - ÂMBITO GEOGRÁFICO

As disposições deste seguro aplicam-se exclusivamente as reivindicações apresentadas no Território Brasileiro, relativas a
sinistros ocorridos no local do risco expresso na apólice.

Cláusula 3ª - RISCOS COBERTOS

Consideram-se cobertos pelo presente seguro, os riscos previstos e amparados sob os termos destas condições gerais,
das condições especiais e demais cláusulas convencionadas na apólice.

Cláusula 4ª - RISCOS NÃO COBERTOS E PREJUÍZOS NÃO INDENIZÁVEIS

4.1. A Seguradora não responderá pelas reclamações de indenização por prejuízos decorrentes, direta ou indiretamente,
dos seguintes eventos:
a)  ato  doloso  ou  de  ato  que  configure  culpa  grave  equiparável  ao  dolo,  exclusivo  e  comprovadamente,  praticado  pelo
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro. Em se tratando de pessoa jurídica, a exclusão aqui
estabelecida  aplica- se  aos  seus  sócios  controladores,  dirigentes  e  administradores  legais,  aos  beneficiários  e
representantes;
b) atos de hostilidade ou de guerra, declarada ou não, conspiração, subversão, rebelião, insurreição, guerra civil, guerrilha,
revolução,  poder  usurpado,  tumultos,  greves  e  lockout,  e  em  geral,  todo  e  qualquer  ato  ou  consequência  de  tais
ocorrências;
c)  ato  praticado  por  qualquer  pessoa  agindo  por  conta  de,  ou  em  ligação  com  qualquer  organização,  cujas  atividades
visem derrubar o governo ou instigar a sua queda;
d)  nacionalização,  confisco,  requisição  ou  destruição,  ordenada  por  qualquer  autoridade  legalmente  constituída.  A
Seguradora responderá, todavia, pelas reclamações de indenização resultante de destruição determinada por autoridade
pública que vise evitar a prorrogação de sinistro, ou de minimizar seus efeitos;
e)  desgaste  natural  pelo  uso,  deterioração  gradativa,  inclusive  quaisquer  efeitos  ou  influências  atmosféricas,  oxidação,
ferrugem, escamações, incrustações, cavitação e corrosão de origem mecânica, térmica ou química e vício intrínseco;
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f) acidentes ocorridos durante transporte, armazenamento e pré-montagem de máquinas, equipamentos e estruturas civis
fora do local do risco;
g)  remoção  de  material  escavado  em  excesso  as  linhas  previstas  nos  projetos,  planos,  plantas  ou  desenhos,  como
também  pelas  despesas  para  preencher  as  cavidades  assim  produzidas,  a  ainda,  os  gastos  de  injeção,  em  áreas  de
material  inconsistente, ou por outras medidas adicionais de reforço ou de segurança, mesmo que a necessidade de tais
medidas se apresente somente durante a construção;
h) acidentes ocasionados por armas químicas, biológicas, bioquímicas e eletromagnéticas;
i) ataque cibernético;
j)  falha  ou  mau  funcionamento  de  qualquer  equipamento  e/ou  programa  de  computador  em  reconhecer  corretamente,
interpretar  e/ou  processar  e/ou  distinguir  e/ou  salvar  qualquer  data  como  real  e  correta  data  de  calendário,  ainda  que
continue a funcionar corretamente após aquela data. Da mesma forma, a Seguradora não responderá pelas reclamações
de indenização decorrentes de qualquer ato, falha, inadequação, incapacidade, inabilidade ou decisão do segurado ou de
terceiros, relacionado com a não utilização ou não disponibilidade de qualquer propriedade ou equipamento de qualquer
tipo,  espécie  ou  qualidade,  em  virtude  do  risco  de  reconhecimento,  interpretação  ou  processamento  de  datas  do
calendário;
k)  perdas,  danos,  destruição,  distorção,  rasura,  adulteração  ou  alteração  de  dados  eletrônicos  decorrentes  de  qualquer
causa, incluindo, mas não limitada a vírus de computador, ou perda de uso, redução na funcionalidade, custo, despesa de
qualquer  natureza  resultante  disso,  independentemente  de  qualquer  outra  causa  ou  acontecimento,  contribuindo
paralelamente  ou  em consequência  do  sinistro.  Dados  eletrônicos  significam fatos,  conceitos  e  informações convertidas
para  uma  forma  adaptada  para  comunicações,  interpretação  ou  processo  por  processamento  de  dados  eletrônicos  e
eletronicamente e inclui  programas, "softwares" e outras instruções codificadas para o processamento e manipulação de
dados ou o  controle  e  a  manipulação de tal  equipamento.  Vírus  de computador  é  entendido como sendo o conjunto de
instruções ou códigos adulterados,  danosos ou de outra forma não autorizadas,  incluindo um conjunto de instruções ou
códigos  de  má- fé,  sem  autorização,  programáveis  ou  de  outra  forma,  que  se  propaguem  através  de  um  sistema  de
computador  ou  rede  de  qualquer  natureza.  Vírus  de  computador  inclui,  mas  não  está  limitado  a  "cavalos  de  troia",
"minhoca", "bombas relógio" e "bombas lógicas";
l)  extravio,  desaparecimento  inexplicável,  estelionato,  apropriação  indébita,  ou  furto  cometido  com  abuso  de  confiança,
fraude,  escalada,  destreza,  com emprego  de  chave  falsa,  mediante  concurso  de  duas  mais  pessoas  ou  que  não  tenha
deixado vestígios materiais inequívocos de arrombamento, destruição ou rompimento de obstáculos no local do risco;
m) limpeza e descontaminação do meio ambiente (rios, mar, ar, florestas, subsolo);
n)  inadimplemento  de  obrigação  por  força  de  contrato  ou  de  qualquer  outro  tipo  de  convenção  que  tenha  força  de
obrigação para o segurado;
o) má performance ou mau desempenho;
p) reparos, substituições e reposições normais;
q) uso ou emprego de peças, partes, máquinas ou equipamentos usados, ou processos preexistentes ao projeto segurado,
durante o período de testes a que estejam submetidos, como também as perdas e/ou danos decorrentes dos mesmos as
máquinas e equipamentos comprovadamente novos;
r) acidentes ocorridos durante a paralisação total ou parcial da obra civil e/ou da instalação e montagem, a menos que a
Seguradora  tenha  sido  previamente  comunicada  pelo  segurado  sobre  a  referida  paralisação,  e  tenha  concordado  em
manter a cobertura;
s)  lucros  cessantes,  lucros  esperados,  responsabilidade  civil  em todas  as  suas  modalidades,  inclusive  responsabilidade
civil profissional, danos punitivos ou exemplares, indenizações triplas ou compensatórias, danos morais, custos adicionais
com  horas  extras  de  trabalho  e/ou  de  folha  salarial,  despesas  extraordinárias  resultantes  de  fretes  expressos  ou
afretamento, despesas de aluguel, penalidades, multas, juros, obrigações fiscais, tributárias, judiciárias ou trabalhistas, e
outros encargos ou prejuízos financeiros decorrentes de atraso ou interrupção da obra, ainda que decorrentes de sinistro;
inutilização ou deterioração de matéria-prima e materiais de insumo; demoras de qualquer espécie; perda de mercado ou
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de contrato; prejuízos resultantes da proibição de uso do local do risco, ou de bens nele existentes, por medidas sanitárias,
desinfecções, quarentena, fumigações, contaminação ou poluição; perdas, danos, despesas ou outros custos relacionados
com  bens  não  compreendidos  por  este  seguro;  enfim,  a  quaisquer  eventos  não  representados  pela  reparação  ou
reposição dos bens sinistrados, nos exatos termos das coberturas contratadas;
t) pesquisa de vazamento na colocação de tubulações;

4.2. Fica, ainda, ajustado que a Seguradora, em nenhuma hipótese, responderá:
a) pelo valor de revisões de projetos ou o custo de alteração de modos de execução, nem os acréscimos de insumos e
trabalhos necessários para reparação dos bens segurados;
b)  pelas  reclamações  de  indenização  por  perdas,  danos,  responsabilidades,  ou  quaisquer  outros  custos  ou  despesas,
decorrentes de:
b.1) acidentes pelo uso de materiais ainda não testados, ou por métodos de trabalho não experimentados e aprovados;
b.2) ação de fungos, mofos, esporos, bactérias, ou qualquer outro tipo, natureza ou descrição de microrganismo, incluindo,
porém, não limitado, a qualquer substância cuja presença figure como ameaça real ou potencial à saúde humana;
b.3)  contaminação  e/ou  poluição,  decorrente  de  emissão,  descarga,  dispersão,  desprendimento,  escape,  emanação,
vazamento, ou derrame de substâncias tóxicas ou poluentes, onde quer que se origine, a menos que seja consequente, de
forma direta e imediata,  de incêndio, raio,  explosão, ou quaisquer outros riscos adicionais,  previstos e cobertos por este
seguro;
b.4) acidentes ocasionados por amianto, dimetol ou tabaco, em qualquer forma ou quantidade.

Cláusula 5ª - BENS NÃO COMPREENDIDOS PELO SEGURO

5.1. Salvo disposição em contrário, expressamente convencionada na apólice, não estão garantidos pelo presente seguro:
a)  ações,  dinheiro,  cheques,  livros  comerciais,  títulos,  vales- transporte,  vales- refeição  e  quaisquer  documentos  que
representem  valores,  escrituras  públicas  ou  particulares,  contratos,  manuscritos,  projetos,  plantas,  debuxos,  modelos  e
moldes,
b) selos e estampilhas;
c) locomotivas, vagões, aeronaves, navios e embarcações, incluindo maquinismos neles transportados, armazenados ou
instalados;
d)  automóveis,  caminhões e caminhonetes, assim como quaisquer veículos que tenham de ser licenciados para uso em
estradas ou vias públicas, mesmo que trabalhando no local do risco, incluindo maquinismos neles transportados;
e) equipamentos móveis ou fixos que não sejam incorporados à obra e/ou à instalação e montagem; estandes de vendas,
apartamentos  decorados,  e  respectivos  conteúdos;  outdoors,  placas  publicitárias  e  similares,  suas  peças,  acessórios,
componentes e instalações; estruturas, instalações provisórias, e construções temporárias, mesmo quando utilizadas em
apoio à obra e quaisquer ferramentas ou instrumentos utilizados na construção e/ou instalação e montagem;
f) materiais refratários, durante o período de testes em que tais materiais estejam envolvidos, a partir da primeira admissão
de calor, mesmo antes de atingir regime térmico estável;
g) matéria-prima e produtos inutilizados em consequência de acidentes ou quebras;
h) protótipos;
i) taludes naturais ou encostas;
j) bens do segurado ou de terceiros preexistentes no local do risco;
k) bens do segurado, que sejam parte integrante do empreendimento, armazenadas fora do local do risco;
l)  linhas  de  transmissão  e  distribuição  de  superfície,  em  fase  operacional,  incluindo  neste  entendimento,  fios,  cabos,
postes,  pilares,  colunas,  torres,  estruturas  de  suporte,  e  qualquer  equipamento  que  possa  estar  a  serviço  de  tais
instalações, com o propósito de transmitir  ou distribuir energia elétrica, sinais de telefone ou telégrafo, ou qualquer outro
sinal de comunicação de áudio ou visual;
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m) caldeiras de recuperação ou de licor negro;
n) turbinas a gás, usinas de cogeração e turbinas a vapor que possua motores com capacidade individual superior a (cento
e vinte) 120 MW;
o) quaisquer outros bens, desde que especificados na apólice, de comum acordo entre as partes.

Cláusula 6ª - LIMITE MÁXIMO DE INDENIZAÇÃO E LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA

6.1. Fica ajustado que a importância fixada na apólice sob o título de limite máximo de indenização representa, em relação
a  cada  cobertura  contratada,  o  valor  até  o  qual  a  Seguradora  responderá  por  sinistro,  ou,  pela  totalidade  de  sinistros
ocorridos durante a vigência deste seguro, sendo que, ao ser atingido tal valor, a referida cobertura ficará automaticamente
cancelada.

6.2. Correrão, ainda, por conta da Seguradora, através da cobertura adicional de salvamento e contenção de sinistros, ou,
na  hipótese  desta  não  ter  sido  contratada,  dentro  do  limite  máximo  de  indenização  de  cada  cobertura  expressamente
convencionada neste contrato:
a) as despesas incorridas com a tomada de medidas imediatas ou ações emergenciais para evitar evento iminente e que
seria amparado pelo presente seguro, a partir de um incidente, sem as quais os eventos cobertos e descritos na apólice
seriam inevitáveis ou ocorreriam de fato, condicionada qualquer situação aos exatos termos das coberturas efetivamente
contratadas;
b) as despesas incorridas com a tomada de medidas imediatas ou ações emergenciais, durante e/ou após a ocorrência de
sinistro,  de modo a minorar lhe as consequências, evitando a propagação de riscos cobertos, salvando e protegendo os
bens ou interesses descritos na apólice.

6.3.  Para  todos  os  fins  e  efeitos,  não  são  consideradas  "medidas  imediatas  ou  ações  emergenciais",  as  despesas
incorridas com:
a)  manutenção, segurança, conserto,  renovação, reforma, substituição preventiva,  ampliação e outras afins inerentes ao
ramo de atividade do segurado;
b) trabalhos de investigação e localização de bens, a menos que previamente acordado com a Seguradora;
c)  medidas  inadequadas,  inoportunas,  desproporcionais  ou injustificadas,  entendidas  como sendo providências  tomadas
sem qualquer relação direta com incidente coberto pelo seguro, assim como quando tais providências forem tomadas de
maneira  extemporânea.  O segurado  se  obriga  a  avisar  imediatamente  a  Seguradora,  qualquer  incidente,  ou  ao  receber
uma ordem de autoridade competente, que possa gerar pagamento de indenização nos termos aqui estabelecidos. Além
disso,  o  segurado  se  obriga  a  executar  tudo  o  que  lhe  for  exigido  para  limitar  as  despesas  ao  que  seja  necessário  e
objetivamente adequado para conter o evento. O segurado suportará as despesas efetuadas para a contenção de eventos
não abrangidos pelas coberturas contratadas na apólice. Na hipótese de o segurado adotar medidas para o salvamento e
contenção  de  eventos  cobertos  e  não  cobertos,  as  despesas  serão  rateadas  proporcionalmente  entre  Seguradora  e
segurado.

6.4. Fica, ainda, ajustado que a soma das indenizações individuais, vinculados a sinistros decorrentes de um mesmo fato
gerador,  e  garantidos  por  mais  de  uma  das  coberturas  contratadas,  não  poderá  exceder,  em  hipótese  alguma,  o  limite
máximo de garantia expresso na apólice.

6.5. Na hipótese de:
a)  aceitação,  pela  Seguradora,  de  alteração  dos  limites  máximos  de  indenização  e/ou  do  limite  máximo  de  garantia,
durante  a  vigência  da  apólice,  ou,  por  ocasião  de  sua  prorrogação,  os  novos  limites  serão  aplicados  apenas  para  as
reclamações de indenização relativas a sinistros que venham a ocorrer a partir da data de sua implantação;
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b) o segurado contratar novas coberturas após o início de vigência da apólice, ou, por ocasião de sua prorrogação, NÃO
ESTARÃO  AMPARADAS  as  reclamações  de  indenizações,  pertinentes  a  tais  coberturas,  relativas  a  sinistros  ocorridos
anteriormente à contratação das mesmas.

6.6. O limite máximo de garantia não elimina nem substitui o limite máximo de indenização, continuando este a ser, sem
prejuízo  a  outras  disposições  deste  seguro,  o  valor  até  o  qual  a  Seguradora  responderá  por  sinistro,  ou  pela  série  de
sinistros relativos à cobertura correspondente, ressalvada, porém, a variação dos dois limites, conforme a seguir disposto:

6.6.1. Efetuado o pagamento de qualquer indenização, de acordo com as disposições deste seguro, serão fixados:
a)  um novo limite  máximo de  garantia,  definido  como a  diferença  entre  o  limite  máximo de  garantia  vigente  na data  da
liquidação do sinistro, e a indenização efetuada;
b)  um  novo  limite  máximo  de  indenização  para  a  cobertura  correspondente,  definido  como  o  MENOR  dos  seguintes
valores:
b.1) a diferença entre o limite máximo de indenização vigente na data da liquidação do sinistro, e a indenização efetuada;
ou
b.2) o valor definido na alínea "a" deste subitem.

6.7.  Se  as  indenizações  pagas,  em todos  os  sinistros  reclamados  e  abrangidos  pelas  coberturas  contratadas,  exaurir  o
limite máximo de garantia, o presente seguro ou o item a ele referente, será automaticamente e de pleno direito cancelado.

6.8. O segurado não terá direito a restituição de prêmio, em razão do cancelamento qualquer cobertura, de item segurado
ou da apólice, pelo esgotamento do limite máximo de indenização e/ou de responsabilidade em consequência de sinistro.

Cláusula 7ª - CONTRATAÇÃO DO SEGURO

7.1. A contratação deste seguro deverá ser precedida da entrega de proposta à Seguradora, preenchida e assinada pelo
interessado, por seu representante, ou corretor de seguros habilitado, acompanhada de ficha de informações e todos os
documentos  a  ela  anexados,  inclusive  contrato  de  construção  civil  e/ou  de  instalação  e  montagem,  além  da  planilha
detalhando  o  preço  do  contrato,  custos  unitários  e  descrição  dos  serviços  contratados,  dentre  outros  que  tenham  sido
necessários, a menos que esta documentação complementar à proposta tenha sido entregue previamente à Seguradora,
para fins de cotação.

7.1.1. O signatário da proposta, doravante, será denominado "proponente".

7.2.  A  aceitação  do  seguro  estará  sujeita  a  análise  do  risco  por  parte  da Seguradora,  conforme definido  na cláusula  8ª
destas condições gerais.

7.3.  A  Seguradora  deverá  fornecer,  obrigatoriamente,  protocolo  que  identifique  a  proposta  por  ela  recepcionada,  com
indicação  da  data  e  hora,  salvo  para  aquela  que  não  satisfaça  a  todos  os  requisitos  formais  estabelecidos  para  seu
recebimento, previamente a análise. Nesta hipótese, a proposta não será recepcionada, mas sim devolvida ao proponente
ou ao seu representante, por intermédio do corretor de seguros, para atendimento das exigências informadas.

7.4.  Se os bens ou riscos a serem cobertos já  estiverem garantidos,  no todo ou em parte,  por  outro seguro,  contratado
nesta  ou  em  outra  Seguradora,  fica  o  proponente  obrigado,  SOB  PENA DE  PERDER O DIREITO À  INDENIZAÇÃO,  a
comunicar  tal  fato,  por  escrito,  às  Seguradoras  envolvidas,  e  ainda,  a  fazer  constar  na  proposta,  a  razão  social  da
Seguradora; o número da apólice, vigência, coberturas contratadas, e seus respectivos limites máximos de indenização.
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Cláusula 8ª - ACEITAÇÃO OU RECUSA DA PROPOSTA

8.1. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a proposta, contados a partir da data de seu
recebimento, seja para novos seguros, ou alterações que impliquem modificação do risco ou das condições de garantia da
apólice. No decorrer deste período, fica facultado a Seguradora o direito de solicitar ao proponente ou a seu representante,
por intermédio do corretor de seguros, documentos e/ou informações complementares, justificadamente indispensáveis à
análise da proposta e/ou para taxação do risco,  suspendendo-se aquele prazo a cada novo pedido, voltando a correr  a
partir da data em que se der o completo atendimento das exigências formuladas. Esta solicitação complementar, dentro do
prazo de manifestação da proposta,  só poderá ser feita uma única vez no caso de proponente pessoa física, e mais de
uma no caso de pessoa jurídica, desde que, neste último caso, a Seguradora indique os fundamentos do pedido de novos
elementos.

8.2.  Nenhuma alteração na proposta terá validade se não for feita por escrito,  com a concordância entre as partes. Não
será admitida a presunção de que a Seguradora possa ter conhecimento de circunstâncias que não constem da proposta,
ou que não tenham sido comunicadas posteriormente, por escrito.

8.3.  Quando a aceitação da proposta depender  de contratação de cobertura de resseguro facultativa,  o  prazo fixado no
subitem  8.1  será  suspenso  até  que  os  resseguradores  se  manifestem  formalmente,  sendo  vedado  o  recebimento  ou  à
cobrança,  total  ou  parcial,  do  prêmio  até  que  seja  integralmente  concretizada  a  cobertura  de  resseguro  e  confirmada à
aceitação  da  proposta.  A  Seguradora  dentro  daquele  prazo  deverá  informar,  por  escrito,  ao  proponente,  a  seu
representante  ou  corretor  de  seguros,  tal  eventualidade,  ressaltando  a  consequente  inexistência  da  cobertura  enquanto
perdurar a suspensão.

8.4. A ausência de manifestação, por escrito, da Seguradora, no prazo fixado no subitem 8.1, caracterizará a aceitação do
seguro.

8.5. Em caso de não aceitação da proposta, a Seguradora deverá, concomitantemente:
a) observar o prazo previsto no subitem 8.1;
b) comunicar o fato, por escrito, ao proponente, a seu representante ou corretor de seguros, especificando os motivos da
recusa;
c) conceder, somente para a proposta que tenha sido recepcionada com adiantamento de valor para pagamento parcial ou
total  do prêmio,  desde que não contrarie  o que dispõe o subitem 8.3,  cobertura por  mais  2 (dois)  dias úteis contados a
partir da data em que o proponente, seu representante ou corretor de seguros, tiver conhecimento formal da recusa;
d) restituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos a contar da data da formalização da recusa, o valor do pagamento
de  prêmio  porventura  efetuado,  deduzido  a  parcela  relativa  ao  período  de  cobertura  do  seguro,  e  atualizado,  após  o
transcurso daquele prazo,  pela variação positiva do IPCA / IBGE, ou, caso este seja extinto,  pelo INPC/IBGE, calculada
entre o último índice publicado antes da data da formalização da recusa e aquele publicado imediatamente anterior à data
da efetiva restituição.

8.6.  Se  for  verificado  o  recebimento  indevido  de  prêmio,  a  Seguradora  deverá  restituir  o  valor  do  pagamento  efetuado,
atualizado  pela  variação  positiva  do  IPCA/IBGE,  ou,  caso  este  seja  extinto,  pelo  INPC/IBGE,  calculada  entre  o  último
índice  publicado  antes  da  data  do  crédito  e  aquele  publicado  imediatamente  anterior  à  data  da  efetiva  devolução.
Equipara-se a recebimento indevido do prêmio o valor eventualmente pago durante o período de suspensão de cobertura
a que se refere o subitem 8.3.
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Cláusula 9ª - INSPEÇÕES

9.1. Em aditamento ao subitem 8.1, fica ajustado que:
a) a Seguradora, por conta própria ou por intermédio de terceiros por ela nomeados, se reserva o direito de inspecionar os
locais e/ou as operações que se relacionem diretamente com este seguro, previamente a sua contratação, ou, a qualquer
tempo,  durante  a  vigência  da  apólice,  para  verificação  do  andamento  da  obra,  ou,  caso  haja  alterações  que  impliquem
modificação  do  risco  ou  das  condições  de  garantia  originalmente  contratadas,  como  também,  na  eventualidade  de
pagamento  de  parcela  de  prêmio  em  atraso,  ou  ainda,  para  constatação  de  melhorias  no  risco,  conforme  disposto  na
alínea "c" desta cláusula;
b)  o  proponente  /  segurado  se  obriga  a  fornecer  os  esclarecimentos,  documentos  e  provas  que  lhe  forem  pedidos,
devendo facilitar o desempenho das tarefas do representante da Seguradora, acompanhando-o pessoalmente, ou através
de preposto credenciado;
c)  baseada  no  relatório  de  inspeção  prévia,  a  Seguradora  poderá  requerer  do  proponente  /  segurado,  para  fins  de
aceitação,  adequações  nos  sistemas  de  segurança  e/ou  dos  processos  que  estejam  relacionados  com  a  garantia
oferecida, ou, em caso de aceitação, estipular, por escrito, prazo hábil para execução de tais medidas durante a vigência
da apólice;
d) o proponente / segurado se obriga:
d.1) a atender as recomendações que a Seguradora lhe faça após cada inspeção prévia, nos prazos por ela determinados,
SOB PENA DE PERDER O DIREITO À INDENIZAÇÃO, caso o sinistro seja consequente de recomendação não cumprida;
d.2)  em  solicitar  a  realização  de  uma  nova  inspeção  prévia,  à  Seguradora,  tão  logo  concluída  as  adequações  por  ela
requeridas;
e) findo o prazo-limite, sem que tenham sido adotadas as recomendações da Seguradora, fica a ela facultado o direito de
prorrogar  o  prazo  para  atendimento,  de  restringir  ou  de  cancelar  a  cobertura,  observadas,  neste  último  caso,  às
disposições da cláusula 13ª destas condições gerais;
f)  se  por  ocasião  da  regulação  e  liquidação  de  sinistro,  for  constatado  que  os  sistemas  de  segurança  e  proteção,
requeridos pela Seguradora nos termos desta cláusula, ou preexistentes à contratação do seguro e que serviram de base
para sua aceitação, não foram utilizados, ou, estavam total ou parcialmente desativados, a que título for, por negligência
ou decisão do segurado, ou ainda, se encontravam em estado de conservação e funcionamento diferente dos apontados
no relatório de inspeção, e por essa razão contribuiu para a extensão dos danos e/ou as consequências do evento, tal fato
será  equiparado  à  agravação  do  risco,  estando  o  segurado  sujeito  à  perda  de  direito  ao  recebimento  de  qualquer
indenização.

Cláusula 10ª - APÓLICE E VIGÊNCIA DO SEGURO

10.1. A Seguradora emitirá a apólice em até 15 (quinze) dias após a data de aceitação da proposta, passando, o então,
"proponente", a denominar-se "segurado".

10.2. A apólice terá seu início e término de vigência às 24h00 das datas nela indicada para tal fim, respeitado que:
a) para apólice cuja proposta tenha sido protocolada sem pagamento de prêmio, o início de vigência coincidirá com a data
de aceitação da proposta pela Seguradora, ou com data distinta desde que expressamente acordada entre as partes;
b) para apólice cuja proposta tenha sido protocolada, com adiantamento de valor para futuro pagamento parcial ou total do
prêmio,  o  início  de  vigência  coincidirá  com  a  data  do  recebimento  da  proposta  pela  Seguradora,  salvo  quando  houver
recebimento indevido de prêmio, conforme definido no subitem 8.6 destas condições gerais.
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10.3. As coberturas convencionadas na apólice aplicam-se aos trabalhos executados durante a sua vigência, bem como às
partes dos trabalhos já executados ou em curso à data inicial de vigência, sob a condição dos danos materiais ocorrerem
posteriormente a essa data e de o segurado, seus legais representantes ou responsáveis técnicos pela orientação da obra
civil  e/ou  da  instalação  e  montagem  não  terem  conhecimento,  por  ocasião  da  contratação  do  seguro,  de  quaisquer
acontecimentos suscetíveis de ocasionarem danos indenizáveis.

10.4. São documentos deste seguro à proposta e a apólice, e respectivos anexos. No caso da proposta ter sido precedida
de  cotação  realizada  pela  Seguradora,  toda  a  documentação  entregue  e  as  informações  prestadas  serão  consideradas
como parte integrante e inseparável deste contrato, para todos os fins e efeitos.

10.5.  Fará  prova  do  seguro  a  exibição  da  apólice  e,  na  falta  desta,  a  apresentação  de  documento  comprobatório  do
pagamento do respectivo prêmio, mesmo quando parcial respeitada às cláusulas 7ª, 8ª e 9ª destas condições gerais.

10.6. Qualquer alteração na apólice deverá ser feita por meio de endosso, nos termos da cláusula 12ª destas condições
gerais.

Cláusula 11ª - PAGAMENTO DO PRÊMIO

11.1. O prêmio da apólice ou endosso poderá ser pago à vista ou parceladamente, mediante acordo entre as partes, sendo
facultada a cobrança de juros pela Seguradora, e vedada a de qualquer valor adicional a título de custo administrativo de
fracionamento.

11.2. O pagamento do prêmio deverá ser efetuado na rede bancária ou em locais autorizados pela Seguradora, por meio
de documento de cobrança por ela emitido, onde constarão, pelo menos, os seguintes elementos, independentemente de
outros que sejam exigidos pela regulamentação em vigor:
a) nome do segurado;
b) valor do prêmio;
c) data de emissão;
d) número da proposta;
e) data-limite para pagamento;
f) número da conta corrente da Seguradora;
g)  agência  do banco cobrador,  com indicação de que o prêmio poderá ser pago em qualquer agência do mesmo ou de
outros bancos.

11.3. A Seguradora encaminhará os documentos de cobrança diretamente ao segurado ou a seu representante, ou, ainda,
por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco)
dias úteis, em relação à data do respectivo vencimento, ressaltado que:
a) não poderá ser estabelecido prazo superior a 30 (trinta) dias, contado da data de emissão da apólice ou endosso, para
pagamento do prêmio em parcela única, ou de sua primeira parcela, quando fracionado;
b) a data- limite para pagamento do prêmio, em parcela única, ou de sua última parcela, quando fracionado, não poderá
ultrapassar ao término de vigência da apólice.

11.4. Se o segurado, seu representante ou o corretor de seguros, não receberem os documentos de cobrança no prazo
aludido no subitem 11.3, deverão ser solicitadas, por escrito, à Seguradora, instruções de como proceder para efetuar o
pagamento antes da data-limite, sendo que, na hipótese de não serem recebidas em tempo hábil, à data de vencimento
será renegociada pelas partes, sem ônus para o segurado.
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11.5.  Se  a  data- limite  para  o  pagamento  do  prêmio  à  vista  ou  de  qualquer  uma  de  suas  parcelas,  quando  fracionado,
coincidir  com dia  em  que  não  haja  expediente  bancário,  o  pagamento  poderá  ser  efetuado  no  primeiro  dia  útil  em que
houver expediente bancário.

11.6.  O  segurado  poderá  antecipar  o  pagamento  de  prêmio  fracionado.  Neste  caso,  os  juros  serão  reduzidos
proporcionalmente, considerando-se a quantidade de parcelas no ato da quitação da apólice ou endosso.

11.7. O direito ao pagamento da indenização não ficará prejudicado se o sinistro ocorrer dentro do prazo estipulado para
pagamento do prêmio em parcela única, ou de qualquer uma de suas parcelas, quando fracionado.

11.8. Quando o pagamento de indenização acarretar o cancelamento da apólice, as parcelas vincendas do prêmio serão
deduzidas do valor a indenizar, excluído o adicional de fracionamento.

11.9. Configurada a inadimplência do segurado em relação ao pagamento do prêmio, quando pactuado à vista, ou de sua
primeira  parcela,  quando  fracionado,  implicará  no  cancelamento  automático  da  apólice  e/ou  de  seus  endossos,
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial.

11.10.  Fica  vedado  o  cancelamento  da  apólice  e/ou  de  seus  endossos,  cujo  prêmio  tenha  sido  pago  à  vista,  mediante
financiamento  obtido  junto  às  instituições  financeiras,  nos  casos  em  que  o  segurado  deixar  de  pagar  o  citado
financiamento.

11.11. Configurada a inadimplência do segurado em relação ao pagamento do prêmio de qualquer parcela subsequente à
primeira, quando fracionado, a vigência da apólice ou endosso será ajustada em função do prêmio efetivamente pago, com
base a tabela a seguir descrita:

Relação entre a parcela de prêmio paga e o prêmio total
da apólice ou endosso

% a ser aplicado sobre a vigência original da apólice ou
endosso

13% 5%
20% 9%
27% 13%
30% 17%
37% 21%
40% 25%
46% 29%
50% 33%
56% 37%
60% 42%
66% 46%
70% 50%
73% 54%
75% 58%
78% 62%
80% 66%
83% 70%
85% 74%
88% 79%
90% 83%
93% 87%
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Relação entre a parcela de prêmio paga e o prêmio total
da apólice ou endosso

% a ser aplicado sobre a vigência original da apólice ou
endosso

95% 91%
98% 95%
100% 100%

11.11.1.  Para  percentual  não  previsto  na  tabela  acima,  deverá  ser  aplicada  a  percentagem  relativa  ao  prazo
imediatamente superior.

11.12.  A  Seguradora  deverá  informar  ao  segurado  ou  a  seu  representante,  por  meio  de  comunicação  escrita,  a  nova
vigência da apólice ou endosso, ajustada nos termos da tabela indicada no subitem 11.11.

11.13. A vigência original da apólice ou endosso poderá ser restabelecida, desde que o segurado retome o pagamento das
parcelas  vencidas,  corrigidas  monetariamente,  dentro  da  vigência  ajustada  conforme  subitem  11.11.  Na  hipótese  do
seguro ser contratado em moeda estrangeira, será cobrada apenas multa de 2%.

11.14. O pagamento de valores relativos à multa, atualização monetária e juros moratórios far-se-á independentemente de
notificação ou interpelação judicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores do contrato.

11.15.  Se  a  vigência  ajustada  já  houver  expirada  sem  que  tenham  sido  retomados  os  pagamentos,  ou  no  caso  de
fracionamento em que a aplicação da tabela prevista no subitem 11.11 não resulte em alteração da vigência da cobertura,
a  apólice  e/ou  seus  endossos  ficarão  automaticamente  e  de  pleno  direito,  cancelados,  não  tendo  o  segurado  direito  a
qualquer restituição de prêmio já pago.

Cláusula 12ª - MODIFICAÇÃO DA APÓLICE

12.1.  O segurado mediante entrega de proposta à Seguradora poderá propor alterações nas condições de cobertura da
apólice,  durante a sua vigência,  sujeitas,  no entanto,  às disposições estipuladas nas cláusulas 8ª e 9ª destas condições
gerais.

12.2. Quando a alteração requerida se referir à prorrogação do término de vigência da apólice, o segurado deverá solicitá-
la, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, a qual poderá ou não ser concedida.

12.3.  A  concessão  da  prorrogação  dependerá  do  exame  das  justificativas  para  sua  solicitação,  da  atualização  das
informações que deram origem ao seguro contratado e outros documentos porventura necessários à análise do pedido.
Termos e condições originais da apólice poderão ser revisados pela Seguradora, em função do exame que ela realizará.
Se  a  necessidade  de  prorrogação  ocorrer  por  motivo  de  sinistro,  o  prêmio  adicional  a  ser  cobrado  não  poderá,  em
nenhuma circunstância, ser recuperado pelo segurado como prejuízo indenizável.

12.4. A diminuição do risco durante a vigência da apólice não acarreta a redução do prêmio estipulado, salvo se a redução
for  considerável.  Neste  caso,  o  segurado  poderá  exigir  a  revisão  do  prêmio  ou  o  cancelamento  da  apólice  e/ou  dos
endossos a ela referentes.

12.5. A Seguradora emitirá o endosso em até 15 (quinze) dias após a data de aceitação da proposta, ficando ajustado que:
a) as alterações serão válidas a partir das 24h00 da data designada no endosso como início de vigência;
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b)  as  indenizações  por  sinistros  ocorridos  no  período  anterior  ao  início  de  vigência  do  endosso  ficarão  limitadas  as
condições  de  garantia  vigentes  na  apólice  na  data  do  evento,  mesmo  que  as  reclamações  de  indenização  respectivas
venham a ser apresentadas posteriormente.

Cláusula 13ª - CANCELAMENTO E RESCISÃO

13.1. O cancelamento deste seguro, total ou parcial, ocorrerá somente nas hipóteses previstas nas cláusulas 6ª, 9ª, 11ª,
12ª e 23ª destas condições gerais.

13.2. Em caso de rescisão, por acordo entre segurado e Seguradora, deverão ser observadas as seguintes disposições:

13.2.1. Se a rescisão for por iniciativa do segurado, a Seguradora, além dos emolumentos, reterá o prêmio de acordo com
o número de dias em que vigoraram a cobertura da apólice e/ou endosso, calculado com base na tabela a seguir descrita:

% Prêmio Anual Prazo
13% 15 dias
20% 30 dias
27% 45 dias
30% 60 dias
37% 75 dias
40% 90 dias
46% 105 dias
50% 120 dias
56% 135 dias
60% 150 dias
66% 165 dias
70% 180 dias
73% 195 dias
75% 210 dias
78% 225 dias
80% 240 dias
83% 255 dias
85% 270 dias
88% 285 dias
90% 300 dias
93% 315 dias
95% 330 dias
98% 345 dias
100% 365 dias

13.2.1.1. Para período não previsto nesta tabela, será aplicada a percentagem relativa ao prazo imediatamente inferior.

13.2.1.2. Se o seguro tiver sido contratado por prazo diferente de 1 (um) ano, aplicam-se as mesmas disposições desta
cláusula, no entanto, os percentuais e prazos da tabela do subitem 13.2.1, serão ajustados proporcionalmente ao período
pactuado.

13.2.2.  Se  a  rescisão  for  por  iniciativa  da  Seguradora,  esta  reterá  do  prêmio  recebido,  além  dos  emolumentos,  o  valor
correspondente à quantidade de dias em que vigoraram a cobertura da apólice e/ou endosso, calculado na base "pro-rata
die".
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13.3. O valor a ser restituído ao segurado deverá ser atualizado pela variação positiva do IPCA / IBGE, ou, caso este seja
extinto,  pelo  INPC  /  IBGE,  calculada  entre  o  último  índice  publicado  antes  da  data  do  recebimento  da  solicitação  de
cancelamento ou da data do efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa da Seguradora, e aquele publicado
imediatamente anterior à data da efetiva devolução.

Cláusula 14ª - OBRIGAÇÕES DO SEGURADO

14.1. Além do cumprimento das demais responsabilidades assumidas em relação ao presente contrato, o segurado, sob
pena de perder o direito à indenização,  se obriga a tomar ou fazer cumprir  que sejam executadas todas as medidas de
segurança possíveis para evitar a ocorrência de quaisquer danos aos bens segurados e/ou a terceiros, inclusive pessoas,
mantendo  sempre  perfeito  controle  sobre  elas,  de  modo  que  permaneçam  durante  todo  o  período  da  obra  e/ou  da
instalação e montagem, distinguindo-se entre essas precauções:
a) a retirada do local do risco de todo material desnecessário à execução da obra e da instalação e montagem;
b) a seleção de pessoal habilitado para a execução das tarefas que lhe competirem, fazendo com que cada selecionado
atue dentro dos preceitos legais e da boa técnica de engenharia;
c) a manutenção e conservação adequada das construções provisórias e definitivas;
d)  a  obediência  ao Código de Obras do município,  às normas da Associação Brasileira  de Normas Técnicas -  ABNT,  à
Norma Regulamentadora NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego e do Corpo de Bombeiros.

Cláusula 15ª - COMUNICAÇÃO E COMPROVAÇÃO DO SINISTRO

15.1. Na ocorrência de sinistro, o segurado, SOB PENA DE PERDER O DIREITO À INDENIZAÇÃO, terá de:

15.1.1.  Sem  prejuízo  da  comunicação  formal  por  escrito,  informá- lo  imediatamente  à  Seguradora,  tão  logo  dele  tome
conhecimento,  através  do  telefone  0300  33  TOKIO (0300 33  86546),  disponível  de  segunda a  sexta- feira,  das 8h00 às
22h00, e aos sábados, das 8h00 às 14h00, exceto feriados, ou por intermédio do corretor de seguros.

15.1.2. Fazer constar da comunicação verbal e escrita, a data, à hora e o local do sinistro, as suas possíveis causas e a
estimativa dos valores envolvidos;

15.1.3. Tomar as providências consideradas inadiáveis para resguardar os interesses comuns e minorar os prejuízos até a
chegada do representante da Seguradora;

15.1.4.  Com  exceção  das  medidas  que  visarem  evitar  o  agravamento  dos  prejuízos,  aguardar  o  comparecimento  de
representante  da  Seguradora  antes  de  providenciar  qualquer  reconstrução,  reparo  ou  reposição,  preservando  as  partes
danificadas;

15.1.5.  Franquear  ao  representante  da  Seguradora  o  acesso  ao  local  da  ocorrência,  possibilitando  a  sua  inspeção,  e
prestando  as  informações  e  os  esclarecimentos  solicitados,  colocando- lhe  à  disposição  a  documentação  para
comprovação ou apuração dos valores envolvidos;

15.1.6. Entregar à Seguradora, com a devida diligência, todos os documentos básicos por ela solicitados, dentre os abaixo
relacionados:
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a)  em  se  tratando  de  pessoa  jurídica:  cópia  simples  do  contrato  social  e  última  ata  de  eleição  da  diretoria  e  conselho
administrativo;  cópia  simples  do  cartão  de  CNPJ  e  do  comprovante  do  estabelecimento  atualizado,  e  documento  de
qualificação dos procuradores ou diretores, quando não representado pelo proprietário ou sócio controlador;
b) em se tratando de pessoa física: cópia simples do comprovante de residência atualizado, como também do CPF, RG ou
qualquer outro documento de identificação que tenha fé pública, dos representantes e/ou procuradores;
c) orçamento para reparação ou reposição dos bens sinistrados;
d) cópia autenticada do boletim de ocorrência policial, se cabível;
e) cópia autenticada da certidão de abertura de inquérito policial, se cabível;
f)  cópia  autenticada da certidão do instituto  de meteorologia mais próximo, quando a causa do sinistro for fenômeno da
natureza que seja registrado por tais Institutos;
g) cópia autenticada da planilha com o detalhamento do preço do contrato para implantação do empreendimento, com os
custos unitários e descrição dos serviços contratados;
h) certidões negativas de protesto de títulos;
i) cópia autenticada dos livros caixa, diário, razão e registros inventário;
j) cópia autenticada dos livros de apuração do ICMS, IPI e guias de recolhimento;
k) cópia autenticada dos balanços gerais e declarações de imposto de renda;
l) cópia autenticada da relação de débitos (contas a pagar);
m) cópia autenticada dos contratos de locação dos bens danificados;
n) notas fiscais e/ou faturas;
o) laudos de avaliação dos bens danificados;
p) relação de salvados;
q) recibo de venda de salvados;
r)  recibos  ou  comprovantes  de  despesas  efetuadas  para  evitar  o  sinistro  e/ou  minimizar  seus  efeitos.  Na  ausência  de
comprovantes,  essas  despesas  deverão  ser  confirmadas  por  vistoria  de  sinistro  ou  perícia  técnica  realizada  pela
Seguradora;
s) cópia do contrato da construção/empreitada do segurado e/ou cossegurados envolvidos no evento;
t) cópia do diário de obras, a partir de 15 dias antes até a data da ocorrência;
u) cópia do alvará da obra;
v) cópia da ART- Anotação de Responsabilidade Técnica pertinente à obra e comprovante de pagamento;
w) cópia do cronograma físico financeiro detalhado e atualizado da obra.

15.2.  Todas  as  despesas  efetuadas  com  a  comprovação  regular  do  sinistro  e  documentos  de  habilitação  correrão  por
conta  do  segurado,  salvo  em  relação  aos  encargos  de  tradução  referente  ao  reembolso  de  despesas  efetuadas  no
exterior,  e  outras  diretamente  realizadas  ou  autorizadas  pela  Seguradora.  O  ressarcimento  das  despesas  efetuadas  no
exterior será realizado pela Seguradora com base no câmbio oficial de venda do dia útil imediatamente anterior à data do
efetivo pagamento.

15.3.  Se,  após  análise  dos  documentos  básicos  apresentados,  houver  dúvidas  fundadas  e  justificáveis,  é  facultado  a
Seguradora o direito de solicitar outros porventura necessários para elucidação do fato que produziu o sinistro e apuração
dos prejuízos indenizáveis.  Neste caso,  a  contagem do prazo para pagamento da indenização prevista no subitem 19.2
destas condições gerais, será suspensa a cada novo pedido para entrega de documentos, e reiniciada a partir do dia útil
posterior àquele em que se der o completo atendimento das exigências requeridas.

15.4. A Seguradora se reserva, ainda, o direito de:
a)  tomar providências para proteção dos bens ou interesses seguráveis,  ou ainda, dos salvados, sem que tais medidas,
por si só, a obriguem a indenizar os prejuízos reclamados;
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b) proceder redução de sua responsabilidade na mesma proporção da agravação dos prejuízos, se for por ela comprovado
que  os  mesmos  foram  majorados  em  decorrência  da  morosidade  na  apresentação  dos  documentos  necessários  para
apuração dos prejuízos e valor a ser indenizado.

15.5. A Seguradora poderá disponibilizar ao segurado, se houver solicitação neste sentido, cópia do relatório definitivo da
regulação, depois de concluídas e esgotadas todas as análises referentes ao evento ocorrido e reclamado.

Cláusula 16ª - APURAÇÃO DOS PREJUÍZOS INDENIZÁVEIS

16.1. Para determinação dos prejuízos indenizáveis, de acordo com as disposições deste seguro, a Seguradora valer-se-á
dos  registros  contábeis  do  segurado,  dos  vestígios  físicos,  da  documentação  requerida  e  apresentada,  e  de  quaisquer
outros meios legais disponíveis, tomando-se ainda por base:
a) a importância necessária para reconstrução, reparação ou reposição dos bens já instalados, construídos ou montados,
que  tenham sido  danificados,  incluídas  despesas  aduaneiras  e  de transporte,  desmontagem e remontagem,  de modo a
repô-los no estado em que se encontravam imediatamente antes do sinistro;
b) eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no exterior;
c)  as  despesas  incorridas  pelo  segurado  e/ou  por  terceiros  agindo  em  seu  nome,  na  tentativa  de  evitar  o  sinistro,  de
combatê-lo ou de minorar seus efeitos;
d) as despesas de salvamento comprovadamente efetuadas pelo segurado, durante e/ou após o sinistro, COM EXCEÇÃO
DAQUELAS  RELACIONADAS  AO  TRABALHO  DE  INVESTIGAÇÃO E  LOCALIZAÇÃO DE  BENS,  CUJO REEMBOLSO
DEPENDERÁ DA AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DA SEGURADORA;
e)  as  despesas  de  desentulho,  entendidas  como  sendo  aquelas  necessárias  à  remoção  de  entulho,  incluindo
carregamento,  transporte  e  descarregamento  em  local  adequado.  Esta  remoção  poderá  ser  representada  por
bombeamento,  escavações,  desmontagens,  desmantelamentos,  raspagem,  escoramento  e  até  a  simples  limpeza.  Para
fins  de  garantia,  entender- se- á  por  "entulho"  a  acumulação  de  escombros  resultantes  de  partes  danificadas  dos  bens
sinistrados, ou de material estranho a estes, como, por exemplo, aluviões de terra, rocha, lama, água, árvores, plantas e
outros detritos. FICA, TODAVIA, AJUSTADO QUE, EM NENHUMA HIPÓTESE, A SEGURADORA RESPONDERÁ PELAS
DESPESAS DE DESENTULHO INCORRIDAS PARA:
e.1)  O  DESENTULHO  DE  DESLIZAMENTOS  DE  TERRA  QUE  EXCEDEREM  AOS  CUSTOS  DE  ESCAVAÇÃO  DO
MATERIAL ORIGINAL DA ÁREA AFETADA POR TAIS DESLIZAMENTOS DE TERRA;
e.2) REPARO DE BARRANCOS ERODIDOS OU OUTRAS ÁREAS NIVELADAS, SE O SEGURADO DEIXOU DE TOMAR
AS MEDIDAS NECESSÁRIAS OU NÃO TÊ-LAS TOMADO A TEMPO.

16.1.1.  Nas hipóteses previstas  nas alíneas  "e.1"  e  "e.2"  do subitem anterior,  a  indenização ficará limitada ao valor  das
estruturas  e  obras  de  proteção  dos  taludes  de  terra,  considerando  seu  estado  imediatamente  anterior  à  ocorrência  do
sinistro.

16.2. Em complemento ao subitem anterior, fica ajustado que:
a) no cálculo da indenização, serão levados em conta os preços de mercado, no dia e local do sinistro, inclusive despesas
com  fretes,  e  os  custos  unitários,  devidamente  atualizados,  constantes  no  contrato  de  construção  ou  instalação  e
montagem, limitados ao efetivo prejuízo pertinente aos bens já construídos, instalados ou montados;
b) com relação a tributos, a responsabilidade da Seguradora ficará sempre limitada às alíquotas utilizadas na composição
do valor em risco declarado, mesmo que tais alíquotas sejam mais elevadas na data do sinistro. Em nenhuma hipótese, a
Seguradora responderá pela variação de alíquotas ou sobre o seu reflexo na avaliação de bens sinistrados, caso essas a
época da reposição, sejam inferiores as contabilizadas na ocasião da contratação do seguro;
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c) havendo reconstrução, reparação ou reposição que implique em custos superiores aos valores de bens já construídos,
instalados ou montados, serão considerados os valores no estágio em que se encontravam na data do sinistro em relação
ao seus valores finais. Deste modo, o valor pago a título de indenização, em nenhuma hipótese, ultrapassará a proporção
entre o estado atual (data do sinistro) da obra e o seu valor final;
d) no caso do meio de processamento de dados eletrônicos sofrer danos materiais amparados por este seguro, a base de
avaliação será o custo do ambiente vazio mais os custos da cópia dos dados eletrônicos do backup ou dos originais de
uma  produção  anterior.  Esses  custos  não  incluirão  a  pesquisa  e  a  construção  nem  quaisquer  custos  de  reconstrução,
reunião  e  associação  de  tais  dados  eletrônicos.  Se  o  meio  não  for  reparado,  substituído  ou  restaurado,  a  base  de
avaliação  será  o  custo  do  meio  vazio.  Contudo,  em  qualquer  circunstância,  estão  excluídas  quaisquer  importância
incluídas no valor de tais dados eletrônicos ao segurado ou a qualquer outra parte, mesmo se tais dados eletrônicos não
puderem ser reconstruídos, reunidos ou associados;
e)  se  o  valor  declarado  na  apólice  for  inferior  ao  valor  em  risco  apurado  por  ocasião  do  sinistro,  o  segurado  será
considerado, para todos os fins e efeitos, como responsável pela diferença existente, e sofrerá rateio, mediante aplicação
da seguinte fórmula:

IND = (P - S - F) x VRD
VA

Onde:
IND = Indenização
P = Prejuízos Indenizáveis
S = Salvados, somente quando estes não ficarem de posse da Seguradora
F = Franquia
VRD = Valor em Risco Declarado
VA = Valor em Risco Apurado

Obs.: Quando o resultado da equação (P - S - F) exceder ao limite máximo de indenização da cobertura correspondente,
prevalecerá, para efeito de cálculo, o valor do limite máximo de indenização.
f) se houver mais de um valor em risco especificado na apólice, este ficará separadamente sujeito à condição estabelecida
na alínea anterior, não podendo o segurado alegar excesso de valor em risco declarado em uma verba para compensação
da insuficiência de outro;
g)  da  indenização  serão  deduzidos  os  valores  correspondentes  aos  salvados,  quando  estes  não  ficarem  de  posse  da
Seguradora, a franquia, caso aplicável, assim como o rateio, se houver;
h) se o local do risco especificado na apólice for identificado como tombado pelo patrimônio histórico, artístico ou cultural,
fica  desde  já  ajustado,  que  em  caso  de  sinistro,  a  Seguradora  responderá  somente  pela  parcela  da  indenização
correspondente  a  um  prédio  convencional,  isto  é,  estão  excluídas  deste  seguro,  as  reclamações  de  indenização  pelos
custos  ou  despesas  relativas  à  restauração  das  particularidades  arquitetônicas  que  o  levaram  ao  tombamento,  como
também,  por  qualquer  prejuízo  decorrente  da  depreciação  artística  do  valor  do  imóvel.  As  disposições  previstas  nesta
alínea não aplicar-se-á a cobertura adicional de responsabilidade civil geral e cruzada;
i)  em  nenhuma  hipótese,  a  indenização  excederá  ao  valor  dos  bens  individualmente  danificados  na  data  do  sinistro,
estando ainda, condicionada aos limites máximos de indenização e de responsabilidade expressos na apólice;
j) na hipótese de um sinistro estar abrangido por mais de uma das coberturas contratadas, prevalecerá àquela que for mais
favorável  ao segurado,  ao seu critério,  e respeitará o seu limite máximo de indenização,  ficando compreendido que, em
nenhuma circunstância, será admitida a acumulação de coberturas e/ou de importâncias seguradas.

Cláusula 17ª - FRANQUIA E/OU PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO
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17.1. O segurado participará, em cada sinistro, dos primeiros prejuízos indenizáveis, cujos percentuais e/ou valores foram
estabelecidos  por  ocasião  da  contratação  do  seguro  e  estão  expressos  na  apólice,  respondendo  a  Seguradora,  sem
prejuízo aos demais termos deste contrato, somente pelas importâncias excedentes.

Cláusula 18ª - CONCORRÊNCIA DE APÓLICES

18.1. O segurado que, na vigência deste contrato, pretender obter um novo seguro sobre os mesmos bens segurados e/ou
contra  os  mesmos  riscos  cobertos,  nesta  ou  em  outra  Seguradora,  deverá  comunicar  previamente,  por  escrito,  a  sua
intenção a todas as Seguradoras envolvidas, SOB PENA DE PERDA DE DIREITO.

18.2.  O prejuízo  total  relativo  a  qualquer  sinistro  amparado pelas  coberturas  de  responsabilidade  civil,  cuja  indenização
esteja às disposições deste seguro, será constituído pela soma das seguintes parcelas:
a) as despesas comprovadamente efetuadas pelo segurado durante e/ou após a ocorrência dos danos a terceiros, com o
objetivo de reduzir a sua responsabilidade;
b) valores das reparações estabelecidas em sentença judicial transitada em julgado e/ou por acordo entre as partes, nesta
última hipótese com a anuência expressa das Seguradoras envolvidas.

18.3. De maneira análoga, o prejuízo total relativo a qualquer sinistro amparado pelas demais coberturas será constituído
pela soma das seguintes parcelas:
a) despesas de salvamento COMPROVADAMENTE efetuadas pelo segurado durante e/ou após a ocorrência do sinistro;
b) valor referente aos danos materiais COMPROVADAMENTE causados pelo segurado e/ou por terceiros na tentativa de
minorar o dano ou salvar a coisa;
c) danos sofridos pelos bens segurados.

18.4. A indenização relativa a qualquer sinistro não poderá exceder, em hipótese alguma, o valor do prejuízo vinculado à
cobertura considerada.

18.5. Na ocorrência de sinistro contemplando coberturas concorrentes, ou seja, que cobrem os mesmos interesses contra
os  mesmos  riscos,  em  apólices  distintas,  a  distribuição  de  responsabilidade  entre  as  Seguradoras  envolvidas  deverá
obedecer às seguintes disposições:

18.5.1.  Será  calculada  a  indenização  individual  de  cada  garantia  como  se  o  respectivo  seguro  fosse  o  único  vigente,
considerando-se, quando for o caso,  franquias,  participações obrigatórias do segurado, limites máximos de garantia das
coberturas e cláusulas de rateio;

18.5.2. Será calculada a indenização individual ajustada de cada cobertura na forma abaixo indicada:
a) se, para uma determinada apólice, for verificado que a soma das indenizações correspondentes às diversas coberturas
abrangidas pelo sinistro é maior que seu respectivo limite máximo de garantia, a indenização individual de cada cobertura
será  recalculada,  determinando- se,  assim,  a  respectiva  indenização  individual  ajustada.  Para  efeito  deste  recálculo,  as
indenizações individuais ajustadas relativas às coberturas que não apresentem concorrência com outras apólices serão as
maiores possíveis, observados os respectivos prejuízos e limites máximos de garantia. O valor restante do limite máximo
de garantia da apólice será distribuído entre as coberturas concorrentes, observados os prejuízos e os limites máximos de
garantia destas coberturas;
b)  caso  contrário,  a  indenização  individual  ajustada  será  a  indenização  individual,  calculada  de  acordo  com  o  subitem
18.5.1.
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18.5.3. Será definida a soma das indenizações individuais ajustadas das coberturas concorrentes de diferentes apólices,
relativas aos prejuízos comuns, calculadas de acordo com o subitem 18.5.2.

18.5.3.1. Se a quantia a que se refere o subitem 18.5.3 for igual ou inferior ao prejuízo vinculado à cobertura concorrente,
cada  Seguradora  envolvida  participará  com  a  respectiva  indenização  individual  ajustada,  assumindo  o  segurado  a
responsabilidade pela diferença, se houver;

18.5.3.2.  Se a quantia  estabelecida no subitem 18.5.3 for  maior  que o prejuízo vinculado à cobertura concorrente,  cada
Seguradora  envolvida  participará  com  percentual  do  prejuízo  correspondente  à  razão  entre  a  respectiva  indenização
individual ajustada e a quantia estabelecida na forma do subitem 18.5.3.

18.6. A sub-rogação relativa a salvados operar-se-á na mesma proporção da cota de participação de cada Seguradora na
indenização paga.

18.7.  Salvo  disposição  em  contrário,  a  Seguradora  que  tiver  participado  com  a  maior  parte  da  indenização  ficará
encarregada  de  negociar  os  salvados  e  repassar  a  quota- parte,  relativa  ao  produto  desta  negociação,  às  demais
participantes.

Cláusula 19ª - LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS

19.1.  O  pagamento  de  qualquer  indenização,  com  base  neste  seguro,  somente  poderá  ser  efetuado  após  terem  sido
relatadas,  pelo  segurado,  as  circunstâncias  da  ocorrência  do  sinistro,  apuradas  as  suas  causas,  provados  os  valores  a
indenizar e o direito de recebê-los, cabendo ao segurado, ou quem o representar, prestar toda a assistência para que isto
seja concretizado.

19.2.  A  Seguradora  terá  o  prazo  de  30  (trinta)  dias  para,  mediante  acordo  entre  as  partes,  pagar  a  indenização
correspondente  ou  realizar  as  operações  necessárias  para  reconstrução,  reparação ou reposição  dos bens danificados,
prazo  esse  contado  a  partir  da  realização  da  entrega  de  toda  documentação  requerida  para  regulação  e  liquidação  do
sinistro.  Na  impossibilidade  de  reconstrução,  reparação  ou  reposição  dos  bens  danificados,  à  época  da  liquidação  do
sinistro, a indenização será paga em dinheiro.

19.3. Para bens que sejam financiados ou arrendados:
a) o valor da indenização a ser paga ao agente financeiro, corresponderá ao valor do saldo devedor calculado na data do
sinistro,  atualizado  até  a  data  do  efetivo  pagamento  pela  Seguradora,  considerando  tendo  sido  quitados  todos  os
compromissos devidos pelo segurado até o dia anterior à data da referida ocorrência;
b) no cálculo do valor a indenizar serão levadas em conta as características dos sistemas de amortização e do plano de
reajustamento das prestações do financiamento e as peculiaridades dos instrumentos contratuais;
c)  o  pagamento  da  indenização,  sob  os  termos  das  alíneas  anteriores,  implica  na  obrigatoriedade  por  parte  do  agente
financeiro,  de imediata desoneração do bem, RESSALVADOS OS CASOS DE OBRIGAÇÕES REMANESCENTES POR
PARTE DO SEGURADO;
d) qualquer saldo remanescente da indenização será paga ao segurado, desde que este valor, acrescido da quantia paga
ao agente financeiro, não ultrapasse a importância segurada;
e)  será  de  inteira  responsabilidade  do  segurado,  qualquer  diferença  existente  de  saldo  devedor  que  exceder  ao  valor
indenizado.
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19.4.  Para  bens  alugados  pelo  segurado,  a  indenização  será  paga  diretamente  ao  proprietário  legal,  observadas  as
particularidades no contrato de locação, no que diz respeito às responsabilidades das partes contratantes.

19.5. Na hipótese de falecimento da parte interessada, ou quando os bens forem objeto de inventário, a indenização será
paga de acordo com o que estabelece o Código Civil Brasileiro.

19.6.  Para  pagamento  a  título  de  indenização  integral,  a  documentação  dos  bens  danificados  deve  estar  regularizada,
comprovando os direitos de propriedade, livre de gravames, penhoras, ônus ou dívidas de qualquer natureza.

19.7.  Se  o  pagamento  não for  efetuado dentro  do prazo de 30 (trinta)  dias  após entrega de toda documentação básica
justificadamente indispensável para a regulação e liquidação do sinistro, os valores de indenização, exceto para seguros
contratados em moeda estrangeira, sujeitam-se à multa de 2%, juros de 1% ao mês contado a partir do primeiro dia útil
após transcurso do prazo-limite, como também de atualização monetária pela variação positiva IPCA / IBGE, ou, caso seja
extinto,  pelo  INPC/IBGE,  calculada  entre  o  último  índice  publicado  antes  da  ocorrência  do  sinistro  e  aquele  publicado
imediatamente  anterior  à  data  de  sua  efetivação  liquidação,  exceto  no  caso  de  reembolso  de  despesas,  em  que  a
atualização monetária será a partir do último índice publicado antes da data do efetivo dispêndio.

19.8. Nos seguros contratados em moeda estrangeira, a conversão para moeda nacional ou conversão da moeda nacional
para moeda estrangeira será feita tomando-se como referência a data do dia útil imediatamente anterior à data do efetivo
pagamento da indenização.

19.9. No caso da reclamação de indenização não ser consequente de evento amparado pelas disposições das coberturas
contratadas, ou ainda, quando diretamente relacionada com as disposições da cláusula 23ª destas condições gerais, as
partes  interessadas  serão  comunicadas  a  respeito  pela  Seguradora,  por  escrito,  dentro  do  prazo  de  30  (trinta)  dias
contados a partir da data da entrega de toda documentação básica necessária para regulação e liquidação do processo.

Cláusula 20ª - SALVADOS

Ocorrendo sinistro que atinja bens cobertos pela apólice, o segurado não poderá fazer o abandono dos salvados, devendo
tomar desde logo todas as providências cabíveis no sentido de protegê-los e de minimizar os danos e, de comum acordo
com  a  Seguradora,  procurar  seu  melhor  aproveitamento,  NÃO  IMPLICANDO  ISTO,  TODAVIA,  O  RECONHECIMENTO
PELA SEGURADORA DA OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR OS DANOS OCORRIDOS.

Cláusula 21ª - REDUÇÃO E REINTEGRAÇÃO

21.1. Conforme mencionado na cláusula 6ª destas condições gerais, efetuado o pagamento de qualquer indenização, tanto
a  importância  segurada  da  cobertura  correspondente,  como  o  limite  máximo  de  garantia  da  apólice,  ficarão
automaticamente  reduzido  dos  valores  pagos.  O segurado,  caso  tenha  interesse,  poderá  solicitar  a  reintegração  destes
valores,  cabendo  à  Seguradora,  caso  concorde  com  o  pedido,  cobrar  o  prêmio  adicional  correspondente  por  meio  de
endosso.

21.2. Fica ressalvado, no entanto, que:
a) o segurado deverá tomar medidas que a Seguradora venha a exigir em consequência do sinistro;
b) as importâncias reintegradas não poderá exceder ao valor em risco constante na apólice.
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21.3. Caso não ocorra à reintegração, não ocorrerá aplicação de rateio em sinistros seguintes, desde que o valor em risco
declarado seja igual ou superior ao valor em risco apurado na data do sinistro.

Cláusula 22ª - SUB-ROGAÇÃO DE DIREITOS

22.1. A Seguradora, paga a indenização de sinistro, ficará sub-rogada, até a concorrência desta indenização, nos direitos e
ações  do  segurado  contra  terceiros,  cujos  atos  ou  fatos  tenham  dado  causa  as  perdas  e  danos  indenizados,  podendo
exigir, em qualquer tempo, o instrumento de cessão e os documentos hábeis para o exercício desses direitos.

22.2. A Seguradora não poderá se valer do instituto de sub-rogação contra o segurado.

22.3. O segurado não poderá dificultar ou praticar qualquer ato que venha a prejudicar ou impedir o direito de sub-rogação
da  Seguradora,  SOB  PENA DE  PERDER O DIREITO À  INDENIZAÇÃO,  nem  fazer  acordo  ou  transação  com terceiros
responsáveis pelo sinistro, salvo com prévia e expressa autorização da Seguradora.

22.4.  Salvo  dolo,  a  sub- rogação  não  terá  lugar  se  os  danos  cobertos  por  este  seguro  forem causados pelo  cônjuge do
segurado, seus descendentes ou ascendentes, consanguíneos ou afins.

Cláusula 23ª - PERDA DE DIREITOS

23.1. Além dos casos previstos em lei, a Seguradora ficará isenta de qualquer responsabilidade decorrente deste seguro,
sem qualquer pagamento de indenização a quem de direito, quando o segurado:
a) deixar de cumprir quaisquer das obrigações convencionadas neste contrato;
b) agir de má-fé, ou procurar, por qualquer meio, obter benefícios ilícitos, quer seja por ação própria ou em conjunto com
terceiros;
c) dificultar qualquer exame ou diligência necessária para a ressalva de direitos em relação a terceiros, ou para redução
dos riscos e prejuízos;
d) colocar em funcionamento qualquer bem danificado em consequência de sinistro, sem que tenha sido reconstruído ou
reparado na forma julgada satisfatória e conveniente pela Seguradora;
e) agravar intencionalmente o risco.

23.2. O segurado se obriga a comunicar a Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar o risco, SOB
PENA DE PERDER O DIREITO À INDENIZAÇÃO, se ficar comprovado que silenciou de má-fé.

23.3.  A  Seguradora,  desde  que  faça  nos  15  (quinze)  dias  seguintes  ao  recebimento  do  aviso  de  agravação  do  risco,
poderá dar-lhe ciência, por escrito, de sua decisão de cancelar a apólice e/ou seus endossos, ou mediante acordo entre as
partes, restringir a cobertura.

23.4.  A  resolução,  neste  caso,  só  será  eficaz  30  (trinta)  dias  após  notificação  ao  segurado,  ao  seu  representante  ou
corretor de seguros, devendo ser restituída à diferença do prêmio na forma prevista no subitem 13.2.2 destas condições
gerais. Na hipótese de continuidade do seguro, a Seguradora poderá cobrar a diferença do prêmio cabível, em razão do
agravamento do risco, mediante a emissão de endosso.

23.5. Na hipótese do segurado, por si, por seu representante ou corretor de seguros, fizer declarações inexatas ou omitir
circunstâncias  que  possam  influir  na  aceitação  da  proposta  ou  no  valor  do  prêmio,  ficará  prejudicado  o  direito  à
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indenização, além de estar o segurado obrigado ao pagamento do prêmio vencido. Todavia, se a inexatidão ou omissão
das declarações não resultar da má-fé do segurado, a Seguradora por sua opção poderá:

23.5.1. Na hipótese de não ocorrência de sinistro:
a) cancelar o seguro, retendo, do prêmio originalmente pactuado, a parcela proporcional ao tempo decorrido; ou
b) permitir a continuidade do seguro, cobrando do segurado à diferença do prêmio cabível.

23.5.2.  Na  hipótese  de  ocorrência  de  sinistro  que  não  resulte  em  indenização  integral  e/ou  no  esgotamento  do  limite
máximo de garantia:
a)  cancelar  o  seguro,  após  o  pagamento  de  indenização,  retendo,  do  prêmio  originalmente  pactuado  acrescido  da
diferença cabível, a parcela calculada proporcionalmente ao tempo decorrido; ou
b) permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença do prêmio cabível ou deduzindo-a do valor a ser indenizado.

23.5.3. Na hipótese de ocorrência do sinistro que resulte em indenização integral e/ou no esgotamento do limite máximo
de garantia: cancelar o seguro, após o pagamento da indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, à diferença do
prêmio cabível.

Cláusula 24ª - PRAZOS PRESCRICIONAIS

Os prazos prescricionais são aqueles determinados em lei.

Cláusula 25ª - FORO

25.1.  Para  ações  fundadas  em  direitos  ou  obrigações  decorrentes  deste  seguro  prevalecerá  o  FORO  de  domicílio  do
segurado.

25.2. Na hipótese da inexistência de hipossuficiência entre as partes, será válida a eleição de foro diverso.

Cláusula 26ª - GLOSSÁRIO

Para efeito deste seguro, define-se por:

Aceitação: ato pelo qual a Seguradora analisa e se manifesta a respeito do seguro que lhe foi proposto pelo segurado.

Acessos e estradas de serviços: vias abertas de uso exclusivo do Segurado, em complementação ao sistema viário básico
existente ou a ser construído, que permitem, durante a fase de implantação do empreendimento, acesso aos locais onde
os serviços contratados são executados.

Acidente:  acontecimento  que  deriva  de  causa  súbita,  imprevista  e  ocasional,  que  provoca  danos  materiais  aos  bens
segurados de modo a exigir que sejam reconstruídos, reparados ou repostos.

Agravação do Risco: ato intencional que aumenta a intensidade ou a probabilidade do risco assumido pela Seguradora.

Alagamento: invasão do local do risco por água de chuva, água do mar e de tubulações próprias ou de cursos de água não
navegáveis.

e-DOC 34D49C65-e
Proc 6015/2017

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse www.tc.df.gov.br/autenticidade e informe o e-DOC 34D49C65

https://etcdf.tc.df.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=34D49C65
https://etcdf.tc.df.gov.br/?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=6015&filter[anoproc]=2017


Dados da Apólice
Apólice nº.: 670 0000102392 Endosso / Fatura nº.: Proposta: 4483320
Renova Apólice nº.: Seguradora Anterior:
Sucursal Emissora: Belo Horizonte Ii Moeda: Real Data de Emissão: 06/06/2019

Condições Contratuais

Tokio Marine Seguradora S.A. - CNPJ 33.164.021/0001-00 - Rua Sampaio Viana, 44 - 04004-902 - São Paulo - SP 26 / 41

Apólice: documento que a Seguradora emite após a aceitação da cobertura do risco proposto pelo segurado. Ato escrito
que constitui  a prova normal do contrato. Sem prejuízo de outras informações previstas neste seguro e/ou na legislação
vigente,  na  apólice  serão mencionados,  pelo  menos,  os  seguintes elementos:  dados cadastrais  do segurado,  e  se for  o
caso,  dos  beneficiários;  riscos  assumidos;  início  e  fim  de  sua  validade;  limite  máximo  de  indenização  e  de
responsabilidade; valor do prêmio à vista, do prêmio total fracionado, taxa de juros remuneratórios, número de parcelas e
sua  periodicidade.  Quando  o  risco  for  assumido  em  cosseguro,  a  apólice  indicará  a  Seguradora  que  administrará  o
contrato e representará as demais, para todos os fins e efeitos.

Aviso  de  sinistro:  comunicação  da  ocorrência  de  sinistro,  ou  de  evento  que  possa  resultar  em  tal,  que  o  Segurado  é
obrigado a fazer à Seguradora, assim que dele tiver conhecimento.

Canteiros de obras: conjunto de instalações e obras provisórias e/ou permanentes de propriedade e/ou uso do contratado,
conjunto este necessário à execução das obras objeto do escopo do seguro. O canteiro de obras poderá estar dentro ou
fora do local do risco. O canteiro de obras não inclui as fábricas e instalações dos fabricantes e fornecedores.

Certificado de Aceitação Provisória (CAP):  documento emitido pela contratante,  ao final  da fase de comissionamento de
cada uma das etapas do empreendimento para instalação e montagem de equipamentos e testes de confiabilidade para
obras  civis,  por  intermédio  do qual  a  contratante recebe provisoriamente as mencionadas parcelas do empreendimento,
assumindo seu controle e operação.

Certificado de Aceitação Final (CAF): documento emitido pela contratante, ao final do período de garantia, referente a cada
CAP, por intermédio do qual a contratante recebe em definitivo as parcelas do empreendimento.

Cobertura: garantia contra danos físicos provenientes de riscos amparados pelo contrato de seguro.

Colocação em Operação e Funcionamento: operação de máquinas e equipamentos segurados, com emprego de matéria-
prima  ou  outros  materiais  de  processamento,  em  condições  de  produção;  no  caso  de  motores  elétricos,  geradores
elétricos, transformadores, conversores ou retificadores, significará sua conexão à rede elétrica ou outro circuito de carga.

Colocação em Uso para Obras Civis:  no caso de obras civis,  a colocação em uso se dará, mesmo que individualmente,
quando a estrutura for utilizada e/ou submetida às condições, ainda que parciais, para as quais foi projetada.

Comissionamento:  conjunto  de  atividades,  testes  e  ensaios,  destinado  à  averiguação  de  funcionamento  das  máquinas,
equipamentos e/ou sistemas.

Condições  Contratuais:  base  da  apólice  de  seguro,  onde  estão  definidos,  por  meio  de  cláusulas,  os  termos  e
especificações da apólice, as garantias, os riscos cobertos e excluídos e demais condições contratuais tais como perda de
direito, limitações, bem como todos os demais direitos e obrigações do Segurado e da Seguradora.

Condições Especiais:  Em sentido amplo,  trata-se do conjunto de disposições de uma modalidade.  Neste último sentido,
são  exemplos  de  condições  especiais:  os  riscos  cobertos  pela  modalidade,  novos  riscos  excluídos,  ratificação  ou
revogação de cláusulas, entre outros.

Condições gerais: É o instrumento jurídico que disciplina o conjunto dos direitos e obrigações das partes contratantes, o
qual poderá ser alterado e/ou acrescentado e/ou substituído quando o contrato de seguro tiver Condições Especiais e/ou
Particulares.
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Condições Particulares:  conjunto de cláusulas que alteram as Condições Gerais e/ou Especiais de um plano de seguro,
modificando  ou  cancelando  disposições  já  existentes,  ou,  ainda,  introduzindo  novas  disposições  e  eventualmente
ampliando ou restringindo a cobertura.

Corretor  de  Seguros:  pessoa  física  ou  jurídica,  legalmente  habilitada  e  autorizada  pela  Superintendência  de  Seguros
Privados - SUSEP, para angariar e promover contratos de seguros.

Cronograma  de  Eventos:  cronograma  do  projeto,  contendo  os  eventos  físicos  da  execução  das  obras,  serviços  e
fornecimentos do empreendimento.

Cronograma físico-financeiro: é a representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem executados ao longo do
tempo  de  duração  da  obra,  demonstrando,  em  cada  período,  o  percentual  físico  a  ser  executado  e  o  respectivo  valor
financeiro despendido.

Dados  eletrônicos:  significam fatos,  conceitos  e  informações convertidas  para  uma forma adaptada para  comunicações,
interpretação  ou  processo  por  processamento  de  dados  eletrônicos  e  inclui  programas,  software,  e  outras  instruções
codificadas para o processamento e manipulação de dados ou o controle e a manipulação de tais equipamentos.

Danos  Corporais:  lesões  exclusivamente  físicas  causadas  ao  corpo  da  pessoa.  Danos  classificáveis  como  mentais  ou
psicológicos, não oriundos de danos corporais, não estão abrangidos por esta definição.

Danos Materiais: danos físicos à propriedade tangível, inclusive todas as perdas materiais relacionadas com o uso dessa
propriedade.

Danos Morais: lesão, praticada por outrem, ao patrimônio, psíquico ou à dignidade da pessoa, ou, mais amplamente, aos
direitos da personalidade, causando sofrimento psíquico, constrangimento, desconforto e/ou humilhação, independente da
ocorrência simultânea de danos materiais ou corporais. Para as pessoas jurídicas, o dano moral está associado a ofensas
ao nome ou à imagem da empresa, normalmente gerando perdas financeiras indiretas, não contabilizáveis, independente
da ocorrência de outros danos.

Emolumentos: conjunto de despesas adicionais a que, na conta do prêmio, está sujeito o segurado; parcela que integra o
valor em risco dos bens segurados, composto de taxa de administração, lucros, benefícios e despesas indiretas (BDI).

Endosso:  documento  que  faz  parte  integrante  e  inseparável  do  contrato  de  seguro,  que  a  Seguradora  emite,  após
aceitação de alteração na apólice,  acordada entre  as partes,  ou determinada em razão das disposições constantes nas
cláusulas contratuais.

Entulho:  acumulação  de  escombros  resultantes  de  partes  danificadas  do  objeto/interesse  segurado,  ou  de  material
estranho a este, decorrentes de sinistro coberto, como, por exemplo, aluviões de terra, rocha, lama, água, árvores, plantas
e outros detritos.

Equipamentos Estacionários: máquinas e equipamentos industriais e/ou comerciais, de "tipo fixo", quando instalados para
operação permanente em local determinado.
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Equipamentos  Móveis:  equipamentos  destinados  a  produzir  trabalho  e  não  licenciados  ao  tráfego  público,  tais  como:
tratores  e  implementos,  bulldozers,  scrapers,  motoniveladoras,  earthmovers,  carregadeiras,  escavadeiras,  guindastes
móveis  (sobre  rodas  ou  lagartas),  guindastes  torres,  valetadeiras,  batedores  de  estacas,  equipamentos  de  solda,
transportadores  móveis  (de  correia,  rosca  sem  fim  ou  caçamba),  guindastes  de  pórtico,  conjunto  de  britagem,
compressores móveis, marteletes pneumáticos, conjuntos misturadores e espalhadores de asfalto e concreto, centrais de
concreto (inclusive silos para cimentos e agregados), geradores móveis, rolos compactadores para terra ou asfalto, pés de
carneiro,  vibradores  para  concreto,  bombas  de  sucção  ou  recalque,  guinchos,  empilhadeiras,  tornos,  fresas,  esmeris  e
outros  equipamentos  de  ferramentaria,  serralheria  e  carpintaria  que,  por  analogia,  possam  ser  abrangidos  por  estes
dizeres. NÃO SE ENQUADRAM NA DEFINIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÓVEIS:
a) AQUELES FIXADOS PERMANENTEMENTE EM VEÍCULOS, AERONAVES OU EMBARCAÇÕES;
b) FERRAMENTAS DE PEQUENO E MÉDIO PORTE.

Erro  de  Projeto:  erro  de  concepção,  caracterizado como desobediência  ao estado da arte  ou ao nível  de  conhecimento
científico prevalecente na data em que o projeto foi concebido.

Especificação  da  apólice:  documento  que  reúne  conjunto  de  informações  sobre  o  seguro  contratado,  tais  como:
proprietário, empreiteiro(s), locais de risco, descrição dos itens segurados, valores segurados, prêmios, franquias, vigência
do seguro, prazo da obra, período de manutenção, enumeração de cláusulas aplicáveis, entre outros.

Evento: cada manifestação de dano físico à coisa segurada.

Estelionato:  obter,  para si  ou para outrem, vantagem ilícita,  em prejuízo alheio,  induzindo ou mantendo alguém em erro
mediante artifício, ardil, ou qualquer outro meio fraudulento.

Extorsão: constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, e com intuito de obter para si ou para outrem indevida
vantagem econômica, a fazer, tolerar que se faça ou deixar de fazer alguma coisa.

Extorsão Indireta: exigir ou receber, como garantia de dívida, abusando da situação de alguém, documento que pode dar
causa a procedimento criminal contra a vítima ou contra terceiro.

Extorsão Mediante Sequestro: sequestrar pessoa com o fim de obter, para si ou para outrem, qualquer vantagem, como
condição de preço ou resgate.

Ferramentas de Pequeno e Médio Porte: instrumentos ou utensílios considerados leves, manual, mecânico ou elétrico, que
podem ser facilmente transportados por uma única pessoa, para utilização em diversos locais, cuja finalidade é de ampliar
ou diversificar a eficácia das mãos, proporcionando maior força e precisão na atividade realizada, tais como, alicate, arco
de  serra,  chave  allen,  chave  de  fenda,  chave  estrela,  chave  fixa,  chave  inglesa,  colher  de  pedreiro,  cortador  de  piso,
desempenadeira, enxada, esmeril, faca, formão, furadeira, grifo, lima, lixadeira, machadinha, maçarico, marreta, martelete
rompedor, nível de bolha, pá, parafusadeira, picareta, pistola finca pino, plaina, régua, régua vibratória, serra de mão, serra
tico- tico,  serrote,  talhadeira,  tesoura,  trena,  turquesa,  e  outros  instrumentos  ou  utensílios  similares  que,  por  analogia,
possam ser abrangidos por estes dizeres.

Ficha de Informações: formulário de questões que deve ser respondido pelo segurado referente à obra a ser segurada, o
qual  será  utilizado  pela  Seguradora  para  análise  do  risco,  enquadramento  tarifário  e  fixação  do  prêmio.  A  ficha  de
informações e todos os documentos a ela anexados, inclusive contrato de construção civil e/ou de instalação e montagem,
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além da planilha detalhando o preço do contrato, custos unitários e descrição dos serviços contratados, dentre outros que
tenham sido necessários, definem-se como documentos deste seguro, sendo dele parte integrante e inseparável.

Foro:  no  contrato  de  seguro,  refere- se  à  localização  do  órgão  do  poder  judiciário  a  ser  acionado  em  caso  de  litígios
oriundos do contrato; jurisdição, alçada. Sinônimo: fórum.

Franquia dedutível:  valor  consignado na apólice,  que torna suscetíveis de indenização apenas os prejuízos indenizáveis
que o excederem.

Furto: subtrair para si ou para outrem, coisa alheia móvel.

Furto  simples:  subtração  de  coisas  alheia  móvel,  sem  violência  ou  ameaça  de  violência  à  pessoa  ou  destruição  ou
rompimento de obstáculo.

Furto  qualificado:  subtração  de  coisas,  mediante  arrombamento  ou  destruição  de  portas,  janelas,  ou  de  outras  vias,
destinadas  ou  não  a  servir  de  entrada  ao  interior  estabelecimento,  ou  ainda,  com  emprego  de  chave  falsa,  gazua  ou
instrumentos semelhantes, desde que a utilização de qualquer destes meios tenha deixado vestígios materiais inequívocos
no local, ou tenha sido constatada por laudo técnico ou inquérito policial;

Incêndio:  combustão com chamas,  capaz de propagar-se a objetos vizinhos e de por em risco a vida e o patrimônio de
uma pessoa, ocorrida em local não desejado ou que haja escapado do local ou receptáculo em que foi intencionalmente
iniciada e no qual se pretendia ficasse confinada.

Indenização: valor a que a Seguradora está contratualmente obrigada a pagar a quem possuir interesse legítimo, em caso
de sinistros amparados pela apólice.

Inundação: invasão do local do risco por água de chuva, água do mar, ou de cursos d¿água navegáveis.

Local do risco: vide "Local Segurado".

Local  Segurado:  conjunto  de  áreas  destinadas  à  execução  dos  trabalhos  de  construção  e/ou  instalação  e  montagem,
incluindo o canteiro de obras e suas áreas de apoio e suporte, somente se constar na especificação da apólice. O local
abrange as vias internas de circulação, quando tais vias forem de uso exclusivo do segurado, e desde que façam parte do
valor em risco declarado. O local segurado não inclui as fábricas e instalações de fabricantes e fornecedores.

Lockout: cessação de atividades por ato ou fato do empregador, também denominada "greve patronal".

Lucros Esperados: lucro bruto passível de ser perdido caso o empreendimento segurado, por atrasos atribuíveis a eventos
garantidos pelo seguro, deixe de entrar em operação na data fixada em cronograma aceito pela Seguradora.

Melhorias: todas as alterações que não constaram do projeto original do empreendimento.

Obras  Temporárias/Instalações  Provisórias:  são  as  estruturas  e  instalações  provisórias,  tais  como  formas,  andaimes,
cimbramentos,  barracões,  escritórios,  refeitórios,  depósitos,  almoxarifados,  dormitórios,  áreas  de  lazer,  vestiários  e
sanitários (e suas respectivas instalações hidrossanitárias e elétricas.)
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Overhead:  despesas  indiretas  de  fabricação,  instalação,  montagem  e  construção  de  obras  civis,  conforme  definido  no
contrato de construção civil, instalação e montagem e detalhado no Valor em Risco Declarado.

Participação Obrigatória do Segurado (POS): vide "Franquia"

Perda Total: estado da coisa segurada, causado por risco garantido, que a torna, de forma definitiva, imprópria para o uso
a que se destinava

Período  de  Recorrência:  período  de  tempo  médio,  estatístico,  que  separa  dois  eventos  de  cheia,  com  características
hidrológicas semelhantes.

Prêmio: importância paga à Seguradora em decorrência da contratação do seguro.

Projeto: resultado de elaboração intelectual,  que objetiva criar produto ou serviço único, utilizando materiais e tecnologia
consagrados,  materializado  em  memoriais  descritivos,  cálculos,  plantas,  desenhos,  especificações  técnicas  e  método
construtivo.

Proponente: pessoa que pretende fazer seguro e que, para esse fim, firma proposta.

Proposta de seguro: instrumento no qual o segurado expressa a sua vontade em contratar ou alterar uma apólice, devendo
ser por ele preenchida e assinada, pelo seu representante, ou corretor de seguros habilitado. Na proposta deverão constar
os elementos essenciais do interesse a ser garantido e do risco.

Protótipo:  determinada  máquina,  equipamento  e/ou  estrutura  civil  nunca  antes  construída  ou  que  utilize  material  e
tecnologia inovadoras e, no caso de turbinas, que ainda não possuam o mínimo de 8.000 (oito mil) horas de utilização, por
unidade e modelo, sem ocorrência de acidentes, quebras ou falhas.

Rateio:  condição  contratual  segundo  a  qual  o  segurado  participa  de  uma  parcela  dos  prejuízos  indenizáveis,  naqueles
casos em que o valor em risco por ele declarado quando da contratação do seguro for inferior ao valor em risco dos bens
segurados apurado na data do sinistro.

Remoção:  ações  tais  como bombeamento,  escavações,  desmontagens,  desmantelamentos,  raspagens,  escoramentos e
até simples limpeza do entulho acumulado no local segurado.

Risco: é o evento incerto ou o acontecimento em data incerta, independente da vontade das partes e contra o qual é feito o
seguro.

Roubo: subtrair coisa alheia móvel, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou violência à pessoa, ou depois de
havê- la,  por  qualquer  meio,  reduzido  à  impossibilidade  de  resistência,  quer  pela  ação  física,  quer  pela  aplicação  de
narcóticos ou assalto a mão armada.

Salvados: bens com valor econômico que escapam, sobram ou se recuperam após a ocorrência de sinistro, pertencentes
à Seguradora mediante o pagamento de indenização.

Segurado:  pessoa  física  ou  jurídica,  em nome de  quem se  faz  o  seguro  e  que  possui  interesse  econômico  exposto  ao
risco; aquele que se compromete a pagar o prêmio à Seguradora. O segurado poderá ser o proprietário da obra, o agente
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financeiro, ou a construtora. O termo segurado, para fins de cobertura, também se estenderá as demais empreiteiras e/ou
subempreiteiras vinculadas contratualmente com o segurado principal, enquanto prestando serviços na obra objeto deste
seguro.

Seguradora: pessoa jurídica legalmente constituída, que mediante o recebimento do prêmio, assume os riscos e garante o
pagamento da indenização em caso de ocorrência de sinistro.

Seguro: contrato pelo qual a Seguradora se obriga, mediante o recebimento do prêmio, a indenizar a quem de direito, por
eventuais  prejuízos  consequentes  da  ocorrência  de  riscos  previstos  e  cobertos  sob  os  termos  das  condições  gerais,
condições especiais e cláusulas convencionadas na apólice.

Sinistro: realização de evento previsto e amparado pelas disposições das coberturas efetivamente contratadas na apólice.
Não se consideram contratadas, e, portanto, não são entendidas como parte integrante deste seguro, as coberturas que
não estiverem mencionadas e devidamente identificadas na proposta e expressamente ratificadas na apólice.

SUSEP: Superintendência de Seguros Privados - autarquia Federal fiscalizadora e reguladora das entidades do mercado
de seguros.

Terceiro: qualquer pessoa física ou jurídica, exceto:
a) o próprio segurado, seu cônjuge, ascendentes, descendentes ou pessoas dele dependentes economicamente;
b) o sócio, dirigente ou administrador do segurado;
c) a pessoa física ou jurídica controlada ou controladora do segurado, seus sócios, dirigentes e administradores legais;
d) empregados do segurado, ou pessoas a eles equiparadas, nos termos da lei.

Testes  a  Frio:  verificação  dos  componentes  de  máquinas  e  equipamentos  segurados  através  de  testes  mecânicos,
elétricos,  hidrostáticos  e  outras  formas  de  teste,  em marcha  sem carga,  com a  finalidade  de  garantir  que  cada item do
conjunto esteja em condições de funcionamento. Testes a frio excluem operação de fornalhas ou aplicação de calor direto
ou  indireto,  uso  de  matéria- prima  ou  outros  materiais  de  processamento  ou,  no  caso  de  motores  elétricos,  geradores
elétricos, transformadores, conversores ou retificadores, sua conexão à rede elétrica ou outro circuito de carga.

Testes  a  Quente:  verificação  dos  componentes  de  máquinas  e  equipamentos  segurados,  com  carga  ou  condição  de
operação,  incluindo  o  uso  de  matéria- prima  ou  outros  materiais  de  processamento,  ou  outros  meios  para  simular  as
condições  de  funcionamento  e,  em  caso  de  motores  elétricos,  geradores  elétricos,  transformadores,  conversores  ou
retificadores, sua conexão à rede elétrica ou outro circuito de carga.

Tumulto: ação de pessoas, com características de aglomeração, que perturbe a ordem pública através da prática de atos
predatórios, para cuja repressão não haja necessidade de intervenção das Forças Armadas.

Valor em Risco Apurado: valor apurado por ocasião do sinistro, obedecidos os critérios da definição para "Valor em Risco
Declarado", como se a obra civil e a instalação / montagem já estivessem concluídas na data do evento.

Valor em Risco Declarado:
a)  com  relação  à  cobertura  de  obras  civis  em  construção:  valor  integral  dos  bens  segurados  após  completada  a
construção,  incluídas  as  parcelas  de  mão- de- obra,  frete,  despesas  aduaneiras,  impostos  e  emolumentos  (taxa  de
administração e lucro), assim como os materiais ou itens fornecidos pelo proprietário;
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b) com relação à cobertura de instalação e montagem: valor  integral  dos bens segurados após completada a instalação
e/ou montagem, incluídas as parcelas de frete, despesas aduaneiras, impostos e emolumentos (taxa de administração e
lucro),  custo de montagem e valor dos materiais fornecidos e da mão-de-obra eventualmente não incluídos no custo do
contrato de implantação do empreendimento.

Vigilância  Permanente:  presença  física,  24  (vinte  e  quatro)  horas  por  dia,  7  (sete)  dias  por  semana,  de  pessoal
devidamente  treinado  e  equipado,  pertencente  ao  quadro  funcional  do  segurado,  ou  de  empresas  especializadas  em
segurança  e  vigilância,  com  o  único  propósito  de  vigiar  e  guardar  o  local  do  risco.  Não  se  enquadra  nesta  definição  a
vigilância prestada através de monitoramento por sistemas de alarme, sem que haja a presença física de pessoas no local
do risco, conforme aqui estabelecido.

Vigência: prazo de duração do contrato de seguro

Cláusula 27ª - DISPOSIÇÕES FINAIS

27.1.  Na  hipótese  deste  contrato  ser  intermediado  por  corretor  de  seguros,  o  segurado  poderá  consultar  a  situação
cadastral  do  mesmo,  no  endereço  eletrônico  www.susep.gov.br,  por  meio  do  seu  número  de  registro,  nome  completo,
CNPJ ou CPF.

27.2.  O  registro  deste  plano  na  Superintendência  de  Seguros  Privados  -  SUSEP  não  implica,  por  parte  da  autarquia,
incentivo ou recomendação à sua comercialização.

27.3.  O pagamento das obrigações pecuniárias da Seguradora,  dos valores relativos à atualização monetária e juros de
mora,  conforme  estabelecido  nos  subitens  8.5  (alínea  "d"),  8.6,  13.3  e  19.7  destas  condições  gerais,  será  feito
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valores devidos
no contrato.

27.4. Processo SUSEP nº. 15414.900306/2017-20

SEGURO DE RISCOS DE ENGENHARIA
COBERTURA BÁSICA DE OBRAS CIVIS EM CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÕES E MONTAGENS

CONDIÇÕES ESPECIAIS

1. RISCOS COBERTOS

1.1.  Mediante  o  pagamento  do  prêmio  correspondente,  a  Seguradora,  garante  o  interesse  legítimo  do  segurado,  contra
acidentes, de origem súbita e imprevista, COM EXCEÇÃO DOS RISCOS NÃO COBERTOS POR ESTE CONTRATO, que
resultem em danos materiais às obras expressamente descritas na apólice, inclusive aos materiais a serem utilizados na
construção, durante o período da obra, como também às máquinas, equipamentos, estruturas metálicas e a outros bens
instalados e/ou montados de forma permanente, durante a fase de instalação e/ou montagem destes bens, respeitado, em
qualquer hipótese, os documentos que deram origem ao valor em risco declarado pelo segurado.

1.2. Estão amparadas pela cobertura básica, as despesas necessárias à remoção de entulho, incluindo o carregamento,
transporte  e  o  descarregamento  em  local  adequado,  relacionadas  à  reparação  ou  reposição  dos  bens  segurados,
danificados em consequência de eventos amparados por este seguro, até o limite estabelecido na apólice, o qual deverá
corresponder a no mínimo 5% (cinco por cento).
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2. RISCOS NÃO COBERTOS

2.1.  Fica  estabelecido  que  a  Seguradora,  além  das  exclusões  constantes  da  cláusula  4ª  das  condições  gerais,  não
responderá pelas reclamações de indenização decorrentes de:

2.1.1. Em relação a obras civis:
a) erro de projeto;
b) danos ocorridos após a colocação em uso da obra civil;
c)  reparo  ou  substituição  da  coisa  defeituosa  que  originou  o  dano  físico  consequente  ou  quaisquer  despesas  que  o
segurado teria feito para retificar a falha original, caso tal falha ou defeito tivesse sido descoberto antes da ocorrência do
sinistro;
d) condições geológicas adversas e/ou situações imprevistas do solo, ou acomodação do solo causada por compactação
insuficiente,  ou  de  qualquer  outro  serviço  para  melhoria  da  estabilidade  do  subsolo,  ou  de  estaqueamento  inadequado,
defeituoso  ou  deficiente.  Fica  porém  entendido  e  acordado  que  os  danos  consequentes  aos  demais  bens  segurados
estarão cobertos;
e) perfuração de poços d¿água.

2.1.2. Em relação a serviços de instalações e montagens:
a) defeito de material, defeito de fabricação e erro de projeto;
b) quaisquer tipos de testes, comissionamento e operações de colocação em funcionamento, se sua natureza e duração
não forem expressamente mencionadas na apólice.

3. INÍCIO E TÉRMINO DE RESPONSABILIDADE

3.1.  A responsabilidade da Seguradora em relação a esta cobertura inicia-se após a descarga do material  segurado no
canteiro da obra especificada na apólice, respeitando-se o início de vigência nela estipulado, e cessa concomitantemente
ao término de vigência do seguro ou, durante a sua vigência, assim que se verifique a primeira das seguintes hipóteses,
garantindo, ainda, o período relativo aos testes de funcionamento:
a) a obra civil e/ou o objeto da instalação e montagem, tenham sido aceitos, mesmo que provisoriamente, pelo proprietário
da obra, ainda que de forma parcial;
b) a obra civil e/ou o objeto da instalação e montagem, sejam colocados em uso ou operação, ainda que de forma parcial
ou em apoio à execução do projeto segurado;
c) tenha sido efetuada a transmissão de propriedade do objeto segurado;
d) termine, de qualquer modo, a responsabilidade do segurado sobre o objeto segurado;
e) assim que o prazo se esgote, definido no cronograma de eventos submetido à Seguradora, pertinente ao conjunto de
atividades envolvendo o objeto segurado.

3.2. O período de testes de funcionamento, a que se refere o subitem anterior, deverá ser especificado na apólice, o qual
não poderá ser inferior a 15 (quinze) dias e estará compreendido em seu prazo de vigência.

3.3. Caso ocorra à paralisação total ou parcial da obra, o segurado terá de comunicar o fato imediatamente à Seguradora,
SOB  PENA  DE  INTERRUPÇÃO  DA  RESPONSABILIDADE  DESTA,  podendo  a  Seguradora,  uma  vez  comunicada,
manter, restringir ou suspender a cobertura.
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3.4. Sempre que a vigência da apólice não tiver sido suficiente para a conclusão da obra, objeto deste seguro, o segurado
poderá solicitar sua prorrogação, observadas às disposições da cláusula 13ª das condições gerais.

4. FORMA DE GARANTIA

Esta cobertura é contratada a PRIMEIRO RISCO RELATIVO. Portanto, sujeita às disposições alínea "e", do subitem 16.2
das condições gerais.

5. RATIFICAÇÃO

Ratificam-se as demais condições deste seguro que não tenham sido alteradas ou revogadas pelas presentes condições
especiais.
023 - COBERTURA ADICIONAL DE RESPONSABILIDADE CIVIL GERAL E CRUZADA - RISCOS DE ENGENHARIA

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. Fica ajustado que:
a)  a  palavra  segurado,  quando  empregada  nesta  cláusula,  significa  o  segurado  principal,  seus  empreiteiros,
subempreiteiros, bem como seus diretores, empregados, prepostos e assessores, quando no exercício de suas atribuições
referentes as atividades vinculadas a obra objeto desta cobertura;
b) essa cobertura se aplica separadamente ao segurado principal, seus empreiteiros e subempreiteiros, como se cada um
tivesse contratado um seguro individual. Por consequência, essa cobertura abrangerá, até o limite máximo de indenização
fixado na apólice, as reclamações de indenização por danos involuntários, materiais e/ou corporais, que um possa causar
ao outro, como também a terceiros, conforme definido no item 2 desta cláusula;
c)  a  cobertura  concedida  aos  empreiteiros  e  subempreiteiros  nos  exatos  termos  desta  cláusula,  somente  terá  validade
enquanto  estiverem  prestando  serviços  ao  segurado  principal  individualmente  definido  na  apólice,  cessando  esta  em
função da rescisão ou término dos trabalhos, não sendo devida, neste caso, qualquer restituição de prêmio.

2. RISCOS COBERTOS

2.1.  Mediante  pagamento  do  prêmio  correspondente,  este  seguro,  se  estenderá  para  garantir,  o  pagamento  e/ou
reembolso das quantias, respectivamente, devidas e/ou despendidas, pelo segurado, na reparação de danos involuntários,
materiais e/ou corporais causados a terceiros (COM EXCEÇÃO DOS DANOS CORPORAIS CAUSADOS A QUALQUER
PESSOA QUE TRABALHE OU EXECUTE SERVIÇOS NA OBRA), e/ou nas medidas imediatas e/ou ações emergenciais
empreendidas, com o objetivo de evitá-los ou de minorar seus efeitos, desde que atendidas às seguintes circunstâncias:
a) que as reparações e despesas acima aludidas sejam consequente da realização de risco abrangido pelas disposições
desta  cobertura,  ocorrido  na vigência  da apólice,  em consequência  de evento  acontecido ou originado no local  do risco
durante a execução da obra;
b) que o segurado pleiteie a indenização durante a vigência da apólice, ou no transcorrer do prazo prescricional em vigor;
c)  que  o  valor  das  reparações  haja  sido  fixado  por  sentença  judicial,  transitada  em  julgado,  exarada  em  ação  de
responsabilidade  civil  contra  o  segurado,  ou  em  acordo,  entre  ele  e  os  terceiros  prejudicados,  com  a  anuência  e
concordância da Seguradora;
d) que as despesas incorridas com medidas imediatas e/ou ações emergenciais, sejam comprovadas, ou, na ausência de
comprovantes,  confirmadas  por  vistoria  de  sinistro  ou  perícia  técnica  realizada  pela  Seguradora,  ou  por  intermédio  de
terceiros por ela nomeados. Para essas despesas prevalecerá um capital segurado isolado, que não se somará, nem se
acumulará  a  qualquer  outro,  entendido,  para  todos  os  fins  e  efeitos,  como  sublimite  desta  cobertura  adicional.  Se  não
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houver previsão na apólice de tal sublimite, essas despesas estão subordinadas ao valor correspondente a 10% (dez por
cento) do limite máximo de indenização fixada para a presente cobertura de responsabilidade civil geral e cruzada;
e) que a soma do valor das reparações com as despesas acima aludidas NÃO EXCEDA, na data da liquidação do sinistro,
os  valores  então  vigentes  dos  limites  máximos  de  indenização  e/ou  de  responsabilidade.  Na  hipótese  desta  soma
ultrapassar os referidos limites, o excesso ficará a cargo do segurado.

2.2. A expressão "medidas imediatas e/ou ações emergenciais" abrange:
a) as despesas incorridas com a tomada de medidas imediatas ou ações emergenciais para evitar evento iminente e que
seria amparado pelo presente seguro, a partir de um incidente, sem as quais os eventos cobertos e descritos na apólice
seriam inevitáveis ou ocorreriam de fato, condicionada qualquer situação aos exatos termos das coberturas efetivamente
contratadas;
b) as despesas incorridas com a tomada de medidas imediatas ou ações emergenciais, durante e/ou após a ocorrência de
sinistro,  de modo a minorar lhe as consequências, evitando a propagação de riscos cobertos, salvando e protegendo os
bens ou interesses descritos na apólice.

2.3.  Para  todos  os  fins  e  efeitos,  não  são  consideradas  "medidas  imediatas  ou  ações  emergenciais",  as  despesas
incorridas com:
a)  manutenção, segurança, conserto,  renovação, reforma, substituição preventiva,  ampliação e outras afins inerentes ao
ramo de atividade do segurado;
b)  medidas  inadequadas,  inoportunas,  desproporcionais  ou injustificadas,  entendidas como sendo providências tomadas
sem qualquer relação direta com incidente coberto pelo seguro, assim como quando tais providências forem tomadas de
maneira  extemporânea.  O segurado  se  obriga  a  avisar  imediatamente  a  Seguradora,  qualquer  incidente,  ou  ao  receber
uma ordem de autoridade competente, que possa gerar pagamento de indenização nos termos aqui estabelecidos. Além
disso,  o  segurado  se  obriga  a  executar  tudo  o  que  lhe  for  exigido  para  limitar  as  despesas  ao  que  seja  necessário  e
objetivamente adequado para conter o evento. O segurado suportará as despesas efetuadas para a contenção de eventos
não abrangidos pelas coberturas contratadas na apólice. Na hipótese de o segurado adotar medidas para o salvamento e
contenção  de  eventos  cobertos  e  não  cobertos,  as  despesas  serão  rateadas  proporcionalmente  entre  Seguradora  e
segurado.

2.4. Se os danos materiais e/ou corporais ocorrerem em data incerta, em consequência de risco coberto cuja manifestação
tenha se dado de forma intermitente, periódica, ou contínua, fica estipulado, salvo acordado entre segurado e Seguradora,
que:
a)  a  data  de  ocorrência  de  um  dano  material  será  aquela  em  que  o  mesmo  tiver  ficado  evidente  para  o  terceiro
prejudicado, mesmo que desconhecendo a sua causa;
b) a data de ocorrência de um dano corporal será aquela em que, pela primeira vez, o mesmo tiver sido diagnosticado por
médico especializado, quando consultado pelo terceiro prejudicado.

2.5.  Se  os  danos  causados  a  terceiros,  forem decorrentes  de  um mesmo fato  gerador,  produzindo  várias  reclamações,
TODOS OS PLEITOS CONSIDERADOS PROCEDENTES SE CONSTITUIRÃO EM UM ÚNICO SINISTRO.

2.6.  O  presente  seguro  garantirá,  também,  até  o  limite  especificado  na  apólice,  as  indenizações  pertinentes  a  lucros
cessantes  e/ou  perdas  financeiras  incorridas  pelos  terceiros  reclamantes,  quando  diretamente  resultante  de  riscos
cobertos,  ESTANDO  EXCLUÍDAS,  TODAVIA,  AS  RECLAMAÇÕES  DE  INDENIZAÇÃO  COMO  CONSEQUÊNCIA  DA
INTERFERÊNCIA  NOS  TRABALHOS  DE  CONSTRUÇÃO  E/OU  INSTALAÇÃO  E  MONTAGEM,  OU  DE  ATRASO  NO
INÍCIO  DAS OPERAÇÕES DO EMPREENDIMENTO E/OU NA INTERFERÊNCIA  DE NEGÓCIOS DO PROPRIETÁRIO
DA  OBRA.  Se  não  houver  menção  de  importância  especificada  para  as  reclamações  de  indenização  decorrentes  de
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perdas  financeiras  e/ou  lucros  cessantes,  tais  despesas  estarão  amparadas  dentro  do  limite  fixado  para  a  cobertura
principal correspondente.

2.7. Sem prejuízo as demais disposições desta cláusula, o direito à garantia não ficará prejudicado, ainda que os danos
decorram  de  atos  ilícitos,  culposos  ou  dolosos,  praticados  pelos  empregados  do  segurado,  ou,  por  pessoas,  que  nos
termos da lei sejam a eles equiparadas.

2.8. No que diz respeito aos acidentes ocasionados por defeito de funcionamento ou erro humano na operação, condução,
conservação ou manutenção de máquinas, veículos, aparelhos, equipamentos, e instalações utilizadas pelo segurado no
local  do  risco,  a  garantia  deste  seguro  estará  condicionada  à  comprovação  de  manutenção  regular  destes  bens,  como
também,  durante  os  serviços  de  conservação  e/ou  manutenção,  do  uso  de  avisos  de  advertência  expostos  em  locais
visíveis, alertando da eventual existência de qualquer tipo de perigo.

3. RISCOS NÃO COBERTOS

3.1. Além das exclusões constantes na clausula 4ª das condições gerais, a Seguradora não responderá pelas reclamações
de indenização provenientes, direta ou indiretamente, dos seguintes eventos:
a) danos materiais causados a bens tangíveis, documentos e/ou valores de terceiros, em poder do segurado, para guarda,
custódia, movimentação, transporte, uso, manipulação, ou execução de quaisquer trabalhos;
b) danos causados a ou por embarcações e/ou aeronaves;
c)  danos  ou  prejuízos  à  própria  obra  segurada  e/ou  às  obras  temporárias  existentes  no  local  do  risco.  Em relação  aos
equipamentos, máquinas e ferramentas utilizadas na execução do projeto, fica desde já acordado que a Seguradora, em
nenhuma hipótese, responderá pelas perdas e/ou danos causados a bens de propriedade, alugados ou arrendados, pelo
empreiteiro,  subempreiteiro  ou  quaisquer  terceiros,  que  tenha  sido  responsabilizado  civilmente,  por  sentença  judicial  ou
não, pela ocorrência do sinistro;
d) danos causados pela produção e distribuição de energia elétrica;
e)  roubo,  extorsão,  extorsão  indireta,  extorsão  mediante  sequestro,  furto,  desaparecimento  inexplicável,  extravio,
estelionato, apropriação indébita e apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza;
f) responsabilidade a que se refere o artigo 618 do Código Civil Brasileiro, cujo texto diz: "Nos contratos de empreitada de
edifícios  ou  outras  construções  consideráveis,  o  empreiteiro  de materiais  e  execução responderá,  durante  o  prazo de 5
(cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em razão dos materiais como do solo";
g) danos causados a imóveis ou seus conteúdos pelo derramamento, infiltração ou descarga de água, salvo se contratada
cobertura adicional específica;
h) o fato de a obra executada, à máquina e/ou aos equipamentos em montagem e/ou instalação, não funcionar ou não ter
o desempenho esperado;
i) danos causados às obras e montagens e/ou instalações que se relacionem com a prospecção, exploração e produção
de petróleo e/ou gás natural, tanto no mar como em terra;
j)  queda  não  acidental  de  argamassa,  concreto,  tintas,  materiais  de  revestimento  e/ou  de  limpeza  de  fachadas,  como
também,  pela  contaminação  e/ou  poluição,  decorrente  de  emissão,  descarga,  dispersão,  desprendimento,  escape,
emanação, vazamento, ou derrame de tais materiais. Estão igualmente excluídos desta cobertura, os danos ocasionados
pelo  fato  do  segurado  não  ter  adotado  todas  as  medidas  de  segurança  cabíveis  para  evitar  a  ocorrência  de  quaisquer
danos, em particular, mas não limitado, em manter fechadas, portas, janelas, ou quaisquer outras aberturas existentes no
local,  e  ainda,  em  cobrir  com  lona  ou  plástico,  pisos,  móveis,  veículos,  e  outros  bens  expostos  que  possam  vir  a  ser
atingidos;
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k)  danos  ocasionados  por  fundações,  sondagens  de  terreno,  rebaixamento  de  lençol  freático,  escavações,  abertura  de
valas  e  galerias,  estaqueamento,  contenção  periférica,  terraplanagem (corte  e  aterro),  e  quaisquer  outros  serviços  e/ou
trabalhos executados abaixo do nível original do solo, salvo disposição em contrário, expressa na apólice;
l)  danos  causados  a  bens  e/ou  pessoas  que  não  se  relacionem com a obra,  caso o  segurado tenha deixado de adotar
todas as providências para impedir o acesso destes ao interior do local do risco, devendo mantê-lo devidamente sinalizado
e iluminado para a visualização durante as 24 (vinte e quatro) horas do dia;
m) danos materiais causados a imóveis vizinhos à obra segurada, relacionados na apólice, ou que antes da contratação do
seguro, já se encontravam comprovadamente em estado precário de conservação;
n)  contaminação  e/ou  poluição,  decorrente  de  emissão,  descarga,  dispersão,  desprendimento,  escape,  emanação,
vazamento, ou derrame de substâncias tóxicas e/ou poluentes, salvo se contratada cobertura adicional específica. Diante
do exposto, revogam-se às disposições constantes na alínea b.3, do subitem 4.4 das condições gerais;
o) lesões corporais sofridas e/ou moléstias contraídas por qualquer pessoa que trabalhe ou execute serviços no local do
risco;
p)  perdas  financeiras,  inclusive  lucros  cessantes,  não  decorrentes  de  danos  abrangidos  pela  presente  cobertura.  Tais
prejuízos,  quando  amparados  nos  termos  deste  seguro,  estão  sujeitos  a  um  capital  segurado  próprio,  o  qual  não  se
somará nem se acumulará a qualquer outro, prevalecendo, para todos os fins e efeitos, como sublimite desta cobertura. Se
não  houver  previsão  na  apólice  de  tal  sublimite,  os  prejuízos  reclamados  estão  subordinados  ao  limite  máximo  de
indenização fixado para a presente cobertura de responsabilidade civil  geral  e cruzada. Não obstante ao disposto nesta
alínea, estão excluídas do alcance e abrangência desta cobertura, as reclamações de indenização decorrentes de perdas
financeiras  e/ou  lucros  cessantes  como  consequência  da  interferência  nos  trabalhos  de  construção  e/ou  instalação  e
montagem, ou de atraso no início das operações do empreendimento e/ou na interferência de negócios do proprietário da
obra;
q)  danos  decorrentes  de  acidentes  ocorridos  durante  o  transporte  ou  transladação  de  materiais  a  serem  utilizados  na
construção,  como  também  de  máquinas,  equipamentos,  estruturas  metálicas  e  outros  bens,  em  vias  públicas,
propriedades circunvizinhas, ou fora do perímetro interno do canteiro de obra e/ou do local do risco;
r)  danos  às  instalações  e/ou  redes  de  serviços  públicos  ou  privados,  salvo  se  ficar,  inequivocadamente  provado,  que  o
segurado havia solicitado e analisado, antes do início das obras, as plantas com a localização e distribuição de tais redes e
instalações, a quem de direito, mantida a exclusão se a solicitação se mostrou infrutífera.

3.2. Estão igualmente excluídas da presente cobertura, as reclamações de indenização resultantes de/o:
a) descumprimento de obrigações assumidas, pelo segurado, em contratos e/ou convenções;
b)  multas,  de  qualquer  natureza,  impostas  ao  segurado,  bem  como  as  indenizações  punitivas,  exemplares,  triplas  ou
compensatórias, às quais seja condenado pela Justiça;
c)  descumprimento,  por  parte do segurado,  de obrigações tributárias ou fiscais,  sejam contratuais ou legais, e ainda, de
obrigações  trabalhistas,  referentes  à  Seguridade  Social,  seguro  obrigatório  de  acidentes  do  trabalho,  pagamento  de
salários e similares;
d) qualquer ação de regresso, contra o segurado, promovida pelos órgãos governamentais, a menos que seja na condição
de terceiro do segurado da apólice, e que se relacione com danos abrangidos pelas coberturas nela previstas;
e)  inobservância  voluntária  das  normas  da  Associação  Brasileira  de  Normas  Técnicas  e/ou  disposições  específicas  de
outros órgãos competentes;
f) despesas de qualquer natureza, relativas a inquéritos policiais, ações, processos e procedimentos de natureza criminal,
observadas às disposições da alínea "b", do subitem 2.6 desta cláusula;
g) uso de materiais ainda não testados ou por métodos de trabalho não experimentados e aprovados;
h) ação contínua de fatores ambientais presentes no local do risco, tais como temperatura, umidade, fumaça, infiltrações,
vibrações, gases e vapores;
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i)  danos  causados  por  veículos  enquadrados  nas  disposições  do  Código  Nacional  de  Trânsito,  e  ainda,  por  aqueles
decorrentes da circulação de máquinas, aparelhos, equipamentos e veículos terrestres, emplacados ou não, fora da área
que compreende o local do risco;
j) danos morais, salvo se contratada cobertura adicional específica;
k) danos genéticos, como também por aqueles causados por asbestos, talco, asbestiforme, diethilstilbestrol, dioxina, ureia,
formaldeído,  vacina  para  gripe  suína,  dispositivo  intra- uterino  (DIU),  contraceptivo  oral,  fumo  ou  derivados,  danos
resultantes de hepatite B, SIDA/AIDS ou HIV2;
l)  danos,  de  qualquer  espécie,  causados  a  ascendentes,  descendentes  ou  cônjuge  do  segurado,  como  também  a
quaisquer outras pessoas,  parentes ou não, que com ele residam ou que dele dependam economicamente. No caso de
pessoas jurídicas, a exclusão abrange o segurado, seus sócios controladores, dirigentes e administradores, beneficiários,
e respectivos representantes;
m)  danos,  de  qualquer  espécie,  causados  a  bens  de  empregados,  prepostos,  estagiários,  bolsistas  e  temporários
contratados pelo segurado, ainda que a seu serviço;
n) danos consequentes do uso não autorizado de patentes ou marcas registradas pertencentes a terceiros;
o) violação de direitos autorais;
p) desastres ecológicos, em particular, os ecológicos puros, assim denominados aqueles que incidem sobre os elementos
naturais sem titularidade privada, ou de domínio público, tais como os rios, o mar, os bosques, as florestas e o ar;
q) quaisquer perdas ou danos passíveis de serem indenizados por outras coberturas contratadas nesta apólice

3.3.  Não  caberá  qualquer  indenização  por  este  seguro  quando,  entre  o  segurado  e  o  terceiro  reclamante,  existir
participação acionária ou por cota, até o nível de pessoas físicas que, isoladamente ou em conjunto, exerçam ou tenham
possibilidade de exercer controle comum da empresa segurada e da empresa reclamante.

4. OBRIGAÇÕES DO SEGURADO

4.1.  Além do  cumprimento  das  demais  responsabilidades  assumidas  em relação  ao  presente  contrato,  o  segurado,  sob
pena  de  perder  o  direito  a  qualquer  indenização,  se  obriga  a  tomar  ou  fazer  cumprir  que  sejam  executadas  todas  as
medidas  de  segurança  possíveis  para  evitar  a  ocorrência  de  quaisquer  danos  a  terceiros,  inclusive  pessoas,  mantendo
sempre  perfeito  controle  sobre  elas,  de  modo  que  permaneçam  durante  todo  o  período  da  obra  e/ou  da  instalação  e
montagem, distinguindo-se entre essas precauções:
a) estudos prévios do solo, do material e das estruturas vizinhas, em especial, mas não limitado, aos riscos previstos na
alínea "c", do subitem 7.2, quando for o caso;
b)  adequado  serviço  de  esgotamento  de  galeria  e  valas  abertas  e  de  manutenção  de  cercas,  tapumes  e  sinalização
luminosa em torno do local do risco, inclusive nos períodos de desaceleração ou paralisação da obra;
c)  instalação  de  tela  na  fachada  ou  edifício  que  estiver  sendo  executados  os  trabalhos  objeto  do  presente  seguro,
impedindo a queda ou arremesso acidental  de material  e/ou partes da edificação. A área abaixo da fachada deverá ser
igualmente protegida, de tal forma a proteger pessoas ou bens da queda e/ou arremesso acidental de material e/ou partes
da edificação;
d) a retirada do local do risco de todo o material desnecessário à execução da obra e/ou da instalação e montagem;
e)  a  seleção  de  pessoal  habilitado  para  execução  das  tarefas  que  lhe  competirem,  fazendo com que  cada selecionado
atue dentro dos preceitos legais e da boa técnica de engenharia;
f) a manutenção e conservação adequada das construções provisórias e definitivas;
g)  a  obediência  ao Código de Obras do município,  às normas da Associação Brasileira  de Normas Técnicas -  ABNT,  à
Norma Regulamentadora NR-18 do Ministério do Trabalho e Emprego e do Corpo de Bombeiros.
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4.2. Durante eventual desaceleração ou paralisação da obra e/ou da instalação e montagem, o segurado deverá reforçar
as medidas de segurança e fiscalizar permanentemente a obra, de modo a evitar que se agravem as condições do risco.

4.3. Correrão por conta exclusiva do segurado as despesas necessárias ao cumprimento dessas medidas.

5. BENS NÃO COMPREENDIDOS PELO SEGURO

Revogam-se, na íntegra, às disposições da cláusula 5ª das condições gerais.

6. APURAÇÃO DOS PREJUÍZOS INDENIZÁVEIS

6.1. Em complemento a cláusula 16ª das condições gerais, fica ajustado que, a Seguradora, dentro do limite máximo de
indenização,  observadas  às  disposições  do  subitem 2.6  desta  cláusula,  apurará  os  prejuízos  a  serem indenizados  com
base:
a)  no  valor  fixado  em  sentença  judicial  transitada  em  julgado,  exarada  em  ação  de  responsabilidade  civil  contra  o
segurado, ou em acordo, entre ele e os terceiros prejudicados, com sua anuência e concordância;
b) na importância necessária para a reconstrução, reparação ou reposição dos bens danificados;
c) nas custas judiciais, honorários dos advogados de defesa do segurado, honorários de sucumbência e demais despesas
relacionadas com o processo;

d) nas despesas incorridas pelo segurado e/ou por terceiros agindo em seu nome, na tentativa de evitar o sinistro, ou de
minorar seus efeitos;
e) nas despesas de salvamento comprovadamente efetuadas pelo segurado, durante e/ou após o sinistro.

6.2.  Para  fins  de  apuração  dos  prejuízos,  a  Seguradora  poderá  considerar  as  despesas  com a  defesa  do  segurado  na
esfera  na  esfera  criminal,  sempre  que  tal  medida  possa  influir  diretamente  em  ação  cível  da  qual  advenha
responsabilidade abrangida nos termos deste contrato.

6.3. Fica, ainda, ajustado que:
a) a Seguradora poderá intervir na ação, na qualidade de assistente, ficando, no entanto, o segurado obrigado a assumir
sua própria defesa, nomeando advogado de sua escolha;
b) é vedado ao segurado transigir, pagar ou tomar outras providências que possam influir no resultado das negociações ou
litígios,  em  especial  reconhecer  sua  responsabilidade  ou  confessar  a  ação,  salvo  se  tiver  à  anuência  expressa  da
Seguradora;
c) qualquer acordo judicial ou extrajudicial com o terceiro prejudicado, seus beneficiários e herdeiros, só será reconhecido
pela Seguradora se tiver seu prévio conhecimento. Na hipótese de recusa do segurado em aceitar o acordo recomendado
pela  Seguradora  e  aceito  pelo  terceiro  prejudicado,  fica  desde  já  acordado  que  a  Seguradora  não  responderá  por
quaisquer quantias acima daquela pela qual seria o sinistro liquidado por aquele acordo.

6.4. Na hipótese da apólice abranger outras coberturas de responsabilidade civil, fica desde já ajustado que se decorrente
do  mesmo  fato  gerador  vier  a  ser  atingida  mais  de  uma  dessas  coberturas,  a  responsabilidade  da  Seguradora  não
excederá ao limite máximo de indenização fixado para a cobertura de que trata esta cláusula.

6.5.  Se  a  reparação  pecuniária  devida  pelo  segurado  compreender  pagamento  em  dinheiro  e  prestação  de  renda  ou
pensão, a Seguradora, dentro do limite máximo de indenização, pagará preferencialmente à parte em dinheiro. Quando a
Seguradora, ainda dentro daquele limite, tiver que contribuir também para o capital assegurador da renda ou pensão, fá-lo-
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á  mediante  o  fornecimento  ou  a  aquisição  de  títulos  em  seu  próprio  nome,  cujas  rendas  serão  inscritas  em  nome  das
pessoas  com  direito  a  recebê- las,  com  cláusula  estabelecendo  que,  cessada  a  obrigação,  tais  títulos  reverterão  ao
patrimônio da Seguradora.

7. FORMA DE GARANTIA

Esta cobertura é contratada a PRIMEIRO RISCO ABSOLUTO, não estando sujeita às disposições alínea "e", do subitem
16.2 das condições gerais.

8. RATIFICAÇÃO

Permanecem  em  vigor  as  demais  condições  deste  seguro  que  não  tenham  sido  alteradas  ou  revogadas  pela  presente
cobertura.
108 - CLÁUSULA PARTICULAR DE SALVAMENTO E CONTENÇÃO DE SINISTROS

1. Este seguro se estenderá para garantir, conforme especificado na apólice, as quantias incorridas pelo segurado, ou por
terceiros agindo em seu nome, inclusive por autoridades competentes, em virtude de salvamento e contenção de sinistros,
desde que relativos a riscos cobertos por este contrato.

2. As disposições desta cláusula não alteram e não ampliam as coberturas contratadas na apólice, aplicando-se apenas às
despesas  de  salvamento  e  de  contenção  de  sinistros  incorridas  durante  a  sua  vigência.  De  igual  alcance,  a  presente
cobertura não será acionada para efetivar qualquer indenização ou reembolso de despesas, se o segurado puder reclamá-
la  através  de  outra  apólice  mais  específica  ou,  havendo  mais  de  uma  apólice  garantindo  as  mesmas  despesas,  esta
cobertura contribuirá, apenas, com a sua quota de responsabilidade no total dos limites segurados por todas as apólices
em vigor na data da ocorrência.
3. Fica, ainda, ajustado que a Seguradora, não responderá pelas reclamações de indenização por:
a)  despesas incorridas com manutenção, segurança, conserto,  renovação, reforma, substituição preventiva,  ampliação e
outras afins inerentes ao ramo de atividade do segurado;
b) despesas incorridas com medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou injustificadas.

4.  O  segurado  suportará  as  despesas  efetuadas  para  o  salvamento  e  a  contenção  de  sinistros  relativos  a  riscos  não
cobertos pela apólice. Adotando medidas para o salvamento e a contenção de sinistros de riscos cobertos e não cobertos,
as despesas serão rateadas proporcionalmente entre Seguradora e segurado.

5. O segurado se obriga a avisar imediatamente a Seguradora, qualquer incidente ou perturbação no local do risco, ou ao
receber uma ordem de autoridade competente, que possa gerar pagamento de indenização por conta desta cláusula. Além
disso,  o  segurado  se  obriga  a  executar  tudo  o  que  lhe  for  exigido  para  limitar  as  despesas  ao  que  seja  necessário  e
objetivamente adequado para conter o sinistro, salvar os bens, ou minorar os danos.

6.  Se,  apesar  da  execução  das  medidas  de  contenção,  ocorrer  o  sinistro,  os  prejuízos  dele  resultantes  não  serão
deduzidos do limite máximo de indenização da cobertura correspondente,  uma vez que a presente cobertura possui  um
limite  isolado.  De  igual  alcance,  as  medidas  de  salvamento  correrão  isoladamente  em  relação  à  cobertura  principal  da
apólice, até o seu limite máximo de indenização, observadas as restrições e demais disposições contidas nesta cláusula.

7.  Não  haverá  reintegração  do  limite  máximo de  indenização  atribuído  a  esta  cobertura  podendo,  em contrapartida,  ser
estabelecido, de comum acordo entre as partes contratantes, a adoção de limite agregado.
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8. Para fins desta cláusula, consideram-se:

8.1. Despesas de Salvamento: despesas incorridas com a tomada de medidas imediatas ou ações emergenciais, após a
ocorrência  de  sinistro,  de  modo  a  minorar  as  consequências,  evitando  a  propagação  dos  riscos  cobertos,  salvando  e
protegendo os bens ou interesses descritos na apólice.

8.2.  Despesas  de  Contenção  de  Sinistros:  despesas  incorridas  com  a  tomada  de  medidas  imediatas  ou  ações
emergenciais  para  evitar  sinistro  iminente  e  que  seria  coberto  pelo  presente  seguro,  a  partir  de  um  incidente  ou
perturbação no local do risco, sem as quais os eventos cobertos e descritos na apólice seriam inevitáveis ou ocorreriam de
fato, condicionada qualquer situação aos exatos termos das coberturas contratadas na apólice.

8.3. Incidente ou Perturbação no Local do Risco: evento súbito, acidental e incerto quanto a sua realização ou efetivação
dentro  da  vigência  do  seguro,  desconhecido  do  segurado  e  externo  ao  bem  ou  ao  interesse  segurado,  e  que  pode
constituir a causa de danos cobertos por este seguro.

8.4.  Medidas Inadequadas,  Inoportunas,  Desproporcionais ou Injustificadas:  providências tomadas sem qualquer relação
direta com o incidente ou com a perturbação no local do risco, assim como quando tais providências forem tomadas de
maneira extemporânea.

8.5. Autoridade Competente: autoridade pública legalmente constituída, em qualquer esfera de poder Federal, Estadual ou
Municipal, e competente para tomar ou determinar medidas ou providências objeto da presente cláusula.

8.6. Limite por Ocorrência: representa o valor até o qual a Seguradora responderá por evento. O referido limite é único e
não se aplica, portanto, isoladamente por tipo de despesa.

8.7. Limite Agregado: valor total máximo indenizável, considerada a soma de todas as indenizações e demais gastos ou
despesas relacionadas a eventos cobertos sob os termos desta cláusula, sendo previamente fixado e estipulado como o
produto do limite por ocorrência por um fator superior ou igual a um.

9. Permanecem em vigor as demais condições deste seguro que não tenham sido alteradas ou revogadas pela presente
cláusula.
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